
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.310-B, DE 2000 
(Do Sr. Euler Morais) 

 
Modifica a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de possibilitar o 
saque do saldo da conta vinculada do FGTS para tratamento de saúde 
de parentes em 1º grau do titular acometidos da AIDS; tendo parecer: da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e dos 
de nºs 3.334/00, 3.371/00, 3.394/00, 4.159/01, 2.194/03, 4.095/04, 
6.086/05, 7.653/06, 1.593/07, 2.172/07, 1.079/11, 4.879/05, 5.098/09 e 
1.695/11, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 
2.926/04, 4.578/04, 4.800/05, 4.935/05, 3.345/08, 8.017/10 e 653/11, 
apensados (relator: DEP. ROGÉRIO CARVALHO); e da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição deste, dos 
de nºs 3.334/00, 3.371/00, 3.394/00, 4.159/01, 2.194/03, 2.926/04, 
4.095/04, 4.578/04, 4.800/05, 4.879/05, 4.935/05, 6.086/05, 7.653/06, 
1.593/07, 2.172/07, 3.345/08, 5.098/09, 8.017/10, 653/11, 1.079/11 e 
1.695/11, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Seguridade 
Social de Família (relator: DEP. JORGE CÔRTE REAL). 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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PUBLICADO 
AGUARDA 

DEFINIÇÃO DE 
PARECERES 

DIVERGENTES 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3310-B/2000 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 3334/00, 3371/00, 3394/00, 4159/01, 2194/03, 2926/04, 
4095/04, 4578/04, 4800/05, 4879/05, 4935/05, 6086/05, 7653/06, 1593/07, 2172/07, 
3345/08, 5098/09, 8017/10, 653/11, 1079/11 e 1695/11 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator 
 - Parecer da Comissão 
 
 
 

1

1



O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: 

“Art. 20 .................................................................................. 

XIII – quando o trabalhador ou seus parentes em 1º 

(primeiro) grau forem acometidos da Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida (AIDS). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

revogado o inciso II do art. 1º da Lei  n° 7.670, de 8 de setembro de 1988. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de todas as campanhas de saúde pública 

realizadas com a finalidade de' conscientizar"a população 'sobre- a prevenção 'do 

contágio da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS), os números 
mostram crescimento na incidência de novos infectados, principalmente em 

relação aos heterossexuais, sendo que as mulheres vem contraindo a moléstia 

em um grau assustador. Dados da Coordenação Nacional de AIDS do Ministério 

da Saúde revelam que, somente em 1999, foram diagnosticados 5.151 casos da 

doença em amb,?s os sexos. 

o Govemo Federal vem desenvolvendo projetos e 

programas visando à melhoria da qualidade de vida dos infectados, notadamente 

com relação à distribuição gratuita do coquetel de medicamentos contra a AIDS, 

cujos pacientes têm experimentado uma acentuada sobrevivência, sobretudo nos 

primeiros casos detectados no final da década de 80 e início da de 90. No 

entanto os doentes necessitam de outros, tipos de tratamento, principalmente 

quando estão em estágio avançado de debilitação, quando surge a necessidade 

de o trabalhador ou seus provedores disporem de quaisquer fontes de recursos, a 

exemplo do FGTS. 

A Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988, que "Estende 

aos portadores da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS os 

benefícios que especifica e dá outras providências", dispõe que a referida doença 

fica considerada, para os efeitos legais, causa que justifica o levantamento dos 

valores corréspondentes ao FGTS , independentemente de rescisão do contrato 

individual de trabalho ou de qualquer outro tipo de pecúlio a que o paciente tenha 

direitC' D~,ré.m essa lei refere-se apenas ao titular da conta. deixando de 

cor;'~i I'I-'Idf seus dependentes. 

Essa situação motivou uma ação judicial da trabalhadora 

paranaense N.M.X.C, que após duas vitórias na Justiça de Federal, viu sua 

pretensão ser confirmada pela Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça 

em exame do recurso ajuizado pela Caixa Econômica Federal (CEF) que 

justificou a ausência de autorização legal para o levantamento do saldo pelo 

referido motivo. 
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Todavia a referida decisão alcança tão-somente as partes 

constantes no processo específico, obrigando outras pessoas que necessitem 

dos recursos a proporem novas ações para fazerem jus ao direito de 

movimentarem suas contas vinculadas baseadas no precedente do julgamento 

do ST J, ficando a mercê dos inúmeros recursos disponíveis para tal que serão 

impetrados pela CEF náqualidade de Agente Operador do FGTS. 

Ante o exposto, propomos a alteração da Lei nO 8.036, de 

11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, a fim de pdssibilitar a movimentação da conta vinculada no FGTS no 

caso de o trabalhador ou seus parentes em 10 grau forem acometidos da 

SIDA/AIDS. Com isso, faremos uma consolidação de todas as hipóteses de 

saque em um mesmo diploma legal, evitando-se o desconhecimento da lei em 

virtude de um mesmo assunto estar disposto em diplomas legais esparsos. 
," 

Assim, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares 

para a aprovação de matéria de tão relevante interesse social. 

de 2000. Sala das Sessões, ernc2=tde ----

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° K036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA 
DO TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. . 

4 .................................................................................................................................................. . 
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Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 
movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa 
recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que 
trata o art. 18. 

* Inciso / com redação dada pela Lei n Ú 9.-49/. de 09 '091997 
* Vide Medida Provisória nO 1.951-27, de 26 de junho de 2000. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou 
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique r~scisão de contrato-_ de trabalho, comprovada por 
declaração escrita-da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial 
transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo ô saldo pago a seus 

dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo 
o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de 
dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus 
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento~ 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de 
financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob 
o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 
12 (doze) meses; 

c) o valor 40 abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) 
do montante da prestação. 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de 
financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo 
Conselho Curador, dentre elas a de que o fmanciamento seja concedido no 
âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada 
movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia 
própria, observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de 
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH. 
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VIII - quando o trabalhador pennanecer três anos ininterruptos, a 

partir de 10 de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, 
neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nU 8. 678, de 13/07,1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos 
trabalhadores temporários regidos pela Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior 
a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da 
categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador QU qualquer de seus dependentes for 
acometido de neoplasia maligna. -

* 1nciso Xl acrescido pela 1,ei nO 8.922, de 25. 07 199../. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, 
regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização 
máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua 
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que 
exercer a opção. 

* Inciso regulamentado pelo Decreto nO 2. DO, de 17 12. 1997 

Art. 21. Os saldos das contas não individualiiadas e das contas 
vinculadas que se conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por 
mais de cinco anos, a partir de 1 ° de junho de 1990, em razão de o seu titular 
ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao patrimônio do 
Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a 
reposição do valor transferido. 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nO 8.678, de 13.07//993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao 
trabalhador acrescido da remuneração prevista no § 20 do art. 13 desta Lei. 

* Parágrafo com redação dada pela Lei nO 8.678. de 13107//993. 

LEI N° 7.670, DE 8 DE SETEMBRO DE 1988 

ESTENDE AOS PORTADORES DA 
SÍNDROME DA fMUNODEFICIÊNCIA 
ADQUIRIDA - SIDA/AIDS OS BENEFÍCIOS 
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNClAS. 
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Art. l° A Síndrome da lmunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS 
fica considerada, para os efeitos legais, causa que justifica: 

I - a concessão de: 
a) licença para tratamento de saúde prevista nos artigos 104 e 105 

da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952~ 
b) aposentadoria, nos termos do art. 178, inciso 1, alínea !lb" da Lei 

n° 1.711, de 28 de outubro de 1952; 
c) reforma militar, na forma do disposto no art. 108, inciso V, da 

Lei n° 6.880, de 9 de dezembro de 1980; 
d) pensão especial nos termos do art. I da Lei nO 3.738, de 4 de abril 

de 1960; 
e) auxílio-doença ou aposentadoria, independentemente do período 

de carência, para o segurado que, após filiação á Previdência Social, vier a 
manifestá-la, bem como a pensão por morte aos seus dependentes. 

TI - levantamento dos valores corr-espondentes ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço'- - FGTS, independentemente de rescisão do contrato 
individual de trabalho ou de qualquer outro tipo de pecúlio a que o paciente 
tenha direito. 

Parágrafo único. O exame pericial para os fins deste artigo será 
realizado no local em que se encontre a pessoa, desde que impossibilitada de 
se locomover. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-27, DE. 26 DE JUNHO DE 2000 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS 
RELACIONADAS COM O SISTEMA 
FINANCEIRO DA HABlT AÇÃO - SFH, 
ALTERA AS LEIS NOS 4.380, DE 21 DE 
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO 
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Art. 6° Os arts. 20 e 23 da Lei nº 8.036, de 1990, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 20 ........................................................................ . 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa 
recíproca e de força maior; 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do 
FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste 
artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, 
no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente 
comprador de imóvel localizado-no Município onde Tesida, 
bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas 
condições do SFH. II (NR) 
11 Art. 23 ...................................................................... . 
§ 1º ........................................................................... . 
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, 
bem como os valores previstos no m. 18 desta Lei, nos prazos 
de que trata o § 6º do art. 477 'da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT; . . 
............................................................................ 11 (NR) 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal· Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 3.334, DE 2000 

(Do Sr. Marçal Filho) 

Altera o art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, possibilitando o saque do saldo da 
conta vinculada no FGTS para o titular que tiver descendentes, ascendentes ou colaterais 
até o 3° grau acometidos de AIDS. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.310, DE 2000) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: 

"Art. 20 ............................................................................. . 

XIII - quando o trabalhador oU seus dependentes, 

ascendentes ou colaterais até o 3° (terceiro) grau forem 

acometidos da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 

(AIDS). 

Art.2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3° Revoga-se o inciso li do art. 1 ° da Lei nO 7.670, de 8 

de setembro de 1988. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente o Superior Tribunal de Justiça confirmou 

uma decisão da Justiça Federal, julgando contrariamente ao recurso interposto 
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pela Caixa Econômica Federal, garantindo ao titular o direito de movimentar a 

conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para 

tratamento médico de dependente acometido da Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida (AIDS). 

Uma trabalhadora paranaense, em 1998, solicitou ao 

banco depositário de sua conta vinculada, o saque de seu saldo no valor de R$ 

4.000,00 para fazer face às despesas médicas de seu filho portador do vírus HIV, 

e totalmente incapacitado para o trabalho devido ao estágio avançado da doença, 

o que lhe foi negado apesar da entrega de um atestê J, emitido pela Previdência 

Social, provando a completa dependência econômica do filho. 

Para a negativa, a Caixa Econômica Federal alegou que a 

Lei nO 7.670, de 8 de setembro de 1988, permite apenas ao titular o saque do 

FGTS, independentemente da rescisão do contrato de trabalho, mediante exame 

pericial realizado no local em que se encontre o solicitante, desde que 

impossibilitado de se locomover. 

o STF justificou sua decisão por meio da aplicação 

analógica do inciso XI da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que autoriza a 

movimentação da conta vinculada do FGTS quando o trabalhador ou qualquer de 

seus dependentes for acometido de neoplasia maligna, sem atentar para a lei 

autorizativa já existente que permite o saque apenas para o titular acometido da 

SIDNAIDS. 

Dessa forma, entendemos por bem que, dada a boa 

técnica legislativa, além da recomendação prevista na_Lei Complementar n° 

95/98, introduzir no art. 20 da Lei nO 8.036/90, mais um inciso, estendendo o 

direito de saque para esse fim aos ascendentes, descendentes ou colaterais até 

o 3° grau do titular. 

Essas são as razões pelas quais pedimos o aPõ'l'õ"" do 

nobres Pares para a aprovação do presente projeto, que visa tanto a atender a 

urT]a exigência justa dos trabalhadores e seus familiares, quanto a evitar a 
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proposição de ações desnecessárias e morosas no Judiciário Nacional, já tão 

congestionado de reclamações mais complexas. 

Sala das Sessões, em de 

.. (\ 

',-,' 

. Deputado'MA'RÇAL '.~ltHO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDl 

de 2000. 

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA 
DO TEMPO DE SERVIÇOo E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 
movimentada nas seguintes situações: 

. I - despedida sem justa caus~ inclusive a indireta, de culpa 
reciproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que 
trata o art. 18. 

* Inciso I com redaç:iJo dada pela I.ei n" 9.-191, de 09 r)9 1997. 

11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida. quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado: 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 
acometido de neoplasia maligna. 

* Inciso XI acrescido pela I.ei nU 8.922. de 25 {)7 /99-1. 
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XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização,
regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização
máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que
exercer a opção.

§ I° A regulamentação das situações previstas nos incisos I e 11
assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos
depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do
último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária,
deduzidos os saques.

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V,
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o
equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo
trabalhador só poderá ser exercido para um único imóvel.

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Conselho Curador.

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos.

~ 6° Os recursos aplicados ern : cotas de fundos Mútuos de
Privatização, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições
aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do
Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n° 9.491, de 1997, e
de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais

-destinações sejam aprovadas pelo CND.
*§ 6° com redação dada pela l.ei n" 9.635. de 1505 199R.

~ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que
trata o ~ 8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só
poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses
após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela
equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de
dezembro de 1976.

*§ r com redação dada pela Lei n" 9.635. de 15 05 199R.

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV
e VI a Xl deste artigo e o disposto na Lei n? 7.670, de 8 de setembro de 1988,
indisponíveis por seus titulares.

*§ 8" acrescido pela Lei 11" 9.-191. de 09 09 1997

~ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva
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transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares 
poderão optar pelo retomo para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* .\\' 9(} acrescido pela I,ei n° 9.-191, de 09 09 1997. 

~ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em 
Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de 
mesma natureza. 

,. {. 10. acrescido pela rei n° 9.-191. de 0<) 09 1997. 

§ I I. O montante das aplicações de que trata o ~ 6° deste artigo 
ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja 
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

,. .\\' 11. acrescido pela !-ei n° 9.-191, de 09 09 1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, 
será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação 
em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei n° 9.-191, de 09091997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art.13 desta lei não 

compreende as aplicações a que se refere o inciso XlI deste artigo. 
* .{:; 13. acrescido pela I,cf nU 9.-191. de 09 09 1997. 

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos 
dos Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas 
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 1-1. acrescido pela I,ei nU 9.-191, de 09'09 1997. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular 
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações 
não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os 
parágrafos I ° e 2° do art. 18 desta lei. 

* .\\' 15. acrescido pela I,ei nU 9.·-191. de 09 09 1997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão 
resgatar. durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela 
equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento 
de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda, 
nos termos da lei n° 6.385, de T de dezembro de 1976." 

* § 16 com redaçúo dada pela Lei nU 9.635, de 15 05 I 99H. 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas 
vinculadas que se conservem inintenuptamente sem créditos de depósitos 
por mais de cinco anos, a partir de 10 de junho de 1990, em razão de o seu 
titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao patrimônio 
do Fundo. resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, 
a reposição do valor transferido. 

* Arligo, "capul". com redação dada pela rei nU H.678, de /3 07 /993. 
"'Vide Medida Provisória nU 1951-27, de 26/0612000 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-27, DE 26 DE JUNHO DE 2000. 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS 
RELACIONADAS COM O SISTEMA 
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH, 
ALTERA AS LEIS NOS 4.380, DE 21 DE 
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO 
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE· JULHO DE 
1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

Art. I º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, a celebração de contratos de financiamento com planos de 
reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei nº 
8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional 
realizadas com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
o Conselho Curador do FGTS poderá definir os planos de reajustamento do 

. encargo mensal a serem nelas aplicados. 

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar 
financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do 
Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a 
operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos 
de morte e invalidez pennanente. 

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no 
máximo, doze por cento ao ano." (NR) 
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Art. 4º O inciso 111 do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 
1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer 
as aplicações do Sistema Financeiro da Habitação quanto a 
garantias, juros, prazos, limites de risco e valores máximos de 
financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR) 

Art. 5º O art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o ~ 1 º, as 
aplicações em habitação popular poderão contemplar 
sistemática de desconto, direcionada em função da renda 
familiar do beneficiário, onde o valor do beneficio seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem 
pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou 
construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho 
Curador do FGTS. 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática 
de desconto serão destacados, anualmente, do orçamento de 
aplicação de recursos do FGTS, constituindo· reserva 
específica, com contabilização própria." (NR) 

Art. 6º Os arts. 20 e 23 da Lei nº 8.036, de 1990, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 20 ........................................................................ . 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa 
recíproca e de força maior; 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do 
FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste 
artigo, nas operações finnadas, a partir de 25 de junho de 
1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou 
promitente comprador de imóvel localizado no Município 
onde resida, bem como no caso em que o adquirente já 
detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um 
financiamento nas condições do SFH." (NR) 
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"Art. 23 ...................................................................... . 

~ 1 º ........................................................................... . 
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, 
bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos 
de que trata o ~ 6º do art. 477 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT; 

.. "" ...................................................................... " (1\JR) 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nº 1.951-26, de 26 de maio de 2000. 

Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9º Ficam revogados o ~ 1 º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, 
de 21 de agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Brasília, 26 de junho de 2000: 179º da Independência e 112º da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Francisco Dornelles 

Martus Tavares 

LEI N° 7.670, DE 08 DE SETEMBRO DE 1988. 

ESTENDE AOS PORTADORES DA 
SÍNDROME DA IMUNODEFICIÊNCIA 
ADQUIRIDA - SIDA/AIDS OS BENEFÍCIOS 
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
(ARTIGOS 1 A 3) 

Art. l° A Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS 
fica considerada. para os efeitos legais, causa que justifica: 
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I - a concessão de:
a) licença para tratamento de saúde prevista nos artigos 104 e ]05

da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952:
b) aposentadoria, nos termos do ar1.178, inciso L alínea "b" da Lei

n" 1.711, de 28 de outuhro de 1952:
c) reforma militar, na forma do disposto no art. I 08, inciso V, da Lei

n" 6.880, de 9 de dezembro de 1980:
d) pensão especial nos termos do art. I da Lei n° 3.738, de 4 de abril

de 1960;
e) auxílio-doença ou aposentadoria, independentemente do período

de carência, para o segurado que, após filiação à Previdência Social, vier a
manifestá-Ia, bem como a pensão por morte aos seus dependentes.

II - levantamento dos valores correspondentes ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, independentemente de rescisão do contrato
individual de trabalho ou de qualquer outro tipo de pecúlio a que o paciente
tenha direito.

Parágrafo único. O exame pericial para os fins deste artigo será
realizado no local em que se encontre a pessoa, desde que impossibil itada de
se locomover.

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A
REDAÇÃO, A ALTERAÇAO E A
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, CONFORME
DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO
ART. 59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
ESTABELECE NORMAS PARA A
CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS
NORMATIVOS QUE MENCIONA.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 10 A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das
leis obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar.

'9
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Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam
se, ainda, às medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art.
59 da Constituição Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos
demais atos de regulamentação expedidos por órgãos do Poder Executivo.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF
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PROPOSIÇÃO ESGOTADA

Favor devolver imediatamente à
Se ão de Avuls().5'

"-

CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N! 3.371, DE 2000

(Do Sr. Celso Giglio)

Modifica a Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação do saldo das
contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço por motivo de doença grave
do titular da conta ou de seus dependentes.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.310, DE 2000)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O inciso XI do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio

de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá

outras providências", passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20 .

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus

dependentes for acometido de tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), síndrome da

imunodeficiência adquirida - AIDS e contaminação por

radiação, com base em conclusão da medicfra

especializada." (NR) j ft d
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Art.2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Fica revogado o inciso 11 do art. 1° da Lei n° 7.670, 

de 8 de setembro de 1988. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

constitui um patrimônio dos trabalhadores, acumulado no período de vigência dos 

contratos de trabalho. Os recursos disponíveis nas contas individuais são, 

portanto, de propriedade dos seus respectivos titulares. 

Numa situação de premência, justifica-se, a nosso ver, o 

saque dos recursos pelo beneficiário. Nesse sentido, a manifestação de uma 

doença grave no titular ou em seus dependentes é razão mais que suficiente para 

possibilitar a movimentação do saldo do FGTS. 

A legislação vigente, no entanto, somente prevê o saque do 

saldo das contas individuais por motivo de doença em dois casos: o primeiro, 

quando o titular ou seus dependentes forem acometidos de neoplasia maligna; o 

segundo, quando o titular, e apenas ele, for acometido da síndrome da 

deficiência imunológica adquirida - AIDS. 

Nossa proposta visa ampliar o número de doenças graves 

que justificariam a movimentação do saldo do FGTS, tendo como base outras 

legislações em vigor, a exemplo da Lei nO 7.713,. de 22 de dezembro de 1988, 

que modifica a legislação do imposto de renda, e da Lei nO 8.112, de 10 de 

dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico único. Na primeira lei, a 

manifestação das mesmas doenças relacionadas nesse projeto serve de motivo 

para isentar os contribuintes do pagamento do imposto, enquanto, na segunda, o 

rol de doenças justifica a aposentadoria por invalidez dos servidores públicos. 

Vale ressalvar que a lei de benefícios da Previdência Social prevê, igualmente, a 

aposentadoria por invalidez dos trabalhadores que forem acometidos dessas 

doenças. 

o Superior Tribunal de Justiça, recentemente, permitiu a 

movimentação da conta individual de uma trabalhadora que pretendia utilizar-se 

do saldo para custear o tratamento de seu filho aidético. Essa decisão demonst~ 
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a consonância do Judiciário com os anseios da sociedade. Nós, membros do 

Poder Legislativo, não podemos ficar à margem dessa discussão. 

Os fatos acima expostos demonstram a justiça e o elevado 

alcance social da medida proposta, razão pela qual esperamos contar com o 

apoio de nossos ilustres Pares em sua aprovação. 

Sala das Sessões, em· de de 2000. 

\Q() 
~ ~ j.,L "\ü~y 

Deputado CELSO Glfur", 1"'1 I 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO 
TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada 
nas se2:uintes situacões: '- , 

Xl - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna. 

* Inciso XI acrescido pela I,ej n" 8.Y22, de! 2507 !YY-I. 
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LEI N° 7.670, DE 8 DE SETEMBRO DE 1988 

ESTENDE AOS PORTADORES DA SÍNDROME DA 
IMUNODEFlCIÊNCIA ADQUIRIDA - SIDA/AIDS OS 
BENEFÍCIOS QUE ESPECIFICA. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art.1° A Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS fica 
considerada, para os efeitos legais, causa que justifica: 

I - a concessão de: 
a) licença. para tratamento de saúde prevista nos artigos 104 e 105 da Lei n° 

l. 71 L de 28 de outubro de 1952: 
b) aposentadoria nos termos do art. 178, inciso L aI inea "b" da Lei nO l. 711, 

de 28 de outubro de 1952~ 
c) reforma militar, na forma do disposto no art. 108, inciso V, da Lei n° 

6.880, de 9 de dezembro de 1980; 
d) pensão especial nos termos do art. 1 °da Lei nO 3.738, de 4 de abril de 

1960; 
e) auxílio-doença ou aposentadoria, independentemente do período de 

carência, para o segurado que, após filiação à Previdência Social, vier a manifestá-la, 
bem como a pensão por morte aos seus dependentes. 

II - levantamento dos valores correspondentes ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, independentemente de rescisão do contrato individual de 
trabalho ou de qualquer outro tipo de pecúlio a que o paciente tenha direito. 

Parágrafo único. O exame pericial para os fins deste artigo será realizado no 
local em que se encontre a pessoa, desde que impossibilitada de se locomover. 
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LEI N° 8.ll2~ DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA LJNIÃO, DAS
AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS
FEDERAIS.

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 10 Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da
União. das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas
federais.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em
cargo público.

...............................................................................................................................................

........... ... .. .. ... . . .... ... .. . . . ... .. .. .. .... .. .. .. .. . .. ...... .. . . .. ... ........ .. .... .. ..... .. .. .... .. .. .... . . . ... ... ... ... . .. .. .. .......... ~ .

LEI N° 7.7l3~ DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A
RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 10 Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 10 de
janeiro de 1989, por pessoas fisicas residentes ou domiciliadas no Brasil, serão
tributados pelo Imposto sobre a Renda na forma da legislação vigente, com as
modificações introduzidas por esta Lei.

Art. 20 O Imposto sobre a Renda das pessoas físicas será devido,
mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.

Secretaria Especial de Editol'1lçiio e Publicações do Senado Federal- Bl'1Isília - DF
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 3.394, DE 2000 

(Do Sr. Feu Rosa) 

Cria nova hipótese de saque de recursos do FGTS para o titular da conta vinculada e/ou 
seus dependentes, nos casos de doenças e afecçóes especificadas em lista elaborada 
pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e Emprego. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.310, DE 2000) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 20 da Lei n.o 8.036, de 11 de maio de 1990, 

que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras 

providências", passa a vigorar acrescido de inciso XIII e de § 18: 

"Art. 20 ................................................. . 

XIII - para o titular da conta e/ou seus dependentes 

diretos, nos casos de acometimento de alguma das 

doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos 

Ministérios da Saúde e do Trabalho e Emprego, 

anualmente, de acordo com os critérios de estigma, 

deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe 

confira especificidade e gravidade que mereçam 

tratamento particularizado. 
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§ 18 Até que seja elaborada a lista de doenças e 

afecçóes, de que trata o inciso XIII, a conta vinculada 

poderá ser movimentada na ocorrência das seguintes 

doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

síndrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS e 

contaminação por radiação, com base em conclusão da 

medicina especializada." 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa em epígrafe tem por escopo permitir o 

levantamento de recursos das contas vinculadas do FGTS para os trabalhadores 

e/ou seus dependentes quando da ocorrência de doença ou afecção graves. 

A atual legislação somente contempla as hipóteses de 

ocorrência de neoplasia maligna e AIDS, neste último caso somente para o titular 

da conta, o que se configura numa flagrante injustiça e num despropósito social. 

Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça - STJ, em 

louvável decisão, permitiu a movimentação de uma conta vinculada de uma 

trabalhadora-mãe para tratar de seu filho aidético. 

Certamente, outras decisões judiciais surgirão para permitir 

a utilização do FGTS para tratamento de outras doenças graves. 

Para evitar que o cidadão tenha de recorrer ao Judiciário 

para utilizar os recursos do FGTS depositados em sua conta vinculada, para 

utilizá-los em tratamento de doenças, próprio e/ou de seus dependentes diretos, 

estamos submetendo à apreciação de nossos ilustres Pares esta proposição. 

Assim sendo, esperamos ver o presente projeto de lei 

transformado em lei, para que a situação desesperadora de muitos pais e mães 

de família, acometidos de doenças graves e/ou em seus dependentes diretos, 
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possam contar com os recursos financeiros dos depósitos do FGTS, feitos em 

suas contas vinculadas, para utilizá-los no tratamento desses males e na compra 

de medicamentos, quase sempre muito caros. 

Sala das Sessões, em 01 de AGOSTO de 2000. 

LEGISLAÇÃO CTT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA 
DO TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 
movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa 
recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que 
trata o art. 18. 

* Inciso I com redação dada pela I.ei nU 9.-49/. de 09091997. 

11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos. filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado: 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus 

dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo 

3 
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o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de 
dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus 
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de 
financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob 
o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 
12 (dóze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) 
do montante da prestação. 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de 
tinanciamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo 
Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no 

âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada 
movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia 
própria, observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de 
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH. 
VTlI - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos. a 

partir de I ° de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, 
neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei n° 8.678. de 1307/993. 

IX - extinção nonnal do contrato a termo, inclusive o dos 
trabalhadores temporários regidos pela Lei nO 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior 
a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo 
da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 
acometido de neoplasia maligna. 

* Inciso XI acrescido pela I.ei nU R, 922. de 25 07 199-1. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, 
regidos pela Lei nO 6.385, de 7 de dezembro de 1976, pennitida a utilização 
máxima de 50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua 
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que 
exercer a opção. 

§ IDA regulamentação das situações previstas nos incisos I e II 
assegurará que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos 
depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de vigência do 
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último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, 
deduzidos os saques. 

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, 
visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o 
equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo 
trabalhador só poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser 
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na fonna que vier a ser 
regulamentada pelo Conselho Curador. 

§ 5° O pagamento da retirada após o periodo previsto em 
regulamento, implicará atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de 
Privatização, referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições 
aprovadas pelo CND, a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do 
Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nO 9.491, de 1997, e 
de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6° com redaç:ào dada pela 1.ei n° 9.635. de 15 05 1998. 

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que 
trata o § 8°, os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só 
poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses 
após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo inferior parcela 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976. 

* ,{i r com redaç:ão dada pela Lei nU 9. 635. de 15 05 1998. 

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV 
e VI a XI deste artigo e o disposto na Lei nO 7.670, de 8 de setembro de 1988, 
indisponíveis por seus titulares. 

* § 8° acrescido pela I.ei n" 9. -19 I. de 09 09 1997. 

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva 
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares 
poderão optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* § 9° acrescido pela Lei n° 9.-191, de 09 091997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em 
Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi-Ias para outro fundo de 
mesma natureza. 

* § lO. acresâdo pela /'ei nU 9.-191. de OC) 09 1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo 
ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja 
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
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6 
* § 11. acre,w .. 'ldo "ela I .. el nU 9.-191, de 09 09 1997 .. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, 
será permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação 
em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 

* § 12. acrescido "ela I,ei nU 9.-I91, de 09 091997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não 
compreende as aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 

* ,'1\' /3. (J(.:re.w.:iuo pela /,ei n" IJ. -/9/. de 09 09 /997 . 

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos 
dos Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas 
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 1-1. acrescido "da [,ei n° 9.-191, de 09 091997. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular 
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações 
não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os 
parágrafos 10 e 20 do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei n° 9.-19[, de 09 09 1997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão 
resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela 
equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento 
de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto dessa venda, 
nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976." 

* § 16 com redação dada pela Lei n° 9.635. de 15 05,1998. 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
finnadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 
SFH. 

* § 17 acrescido pela Medida Provisória nO 1.951-28, de 26 dejulho de 20()O. 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas 
vinculadas que se conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos 
por mais de cinco anos, a partir de 1 ° de junho de 1990, em razão de o seu 
titular ter estado fora do regime do FGTS, serão incorporados ao patrimônio 
do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, 
a reposição do valor transferido. 

* Artigo, "caput". com redação dada pelal,ei n" 8.678. de 1307 1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao 
trabalhador acrescido da remuneração prevista no § 2° do art. 13 desta Lei . 

... Parágrajó com redação dada pela Lei n" 8.678. de 1307 1993. 
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Vide Medida Provisória n° 195] -28, de 26 de julho de 2000.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-28, DE 26 DE JULHO DE 2000.

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS
RELACIONADAS COM O SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH,
ALTERA AS LEIS NOS 4.380, DE 21 DE
AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO
DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993

• A '

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Art. 6º Os arts. 20 e 23 da Lei nº 8.036, de 1990, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 20 .

1 - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa
recíproca e de força maior;

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do
FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VIl deste
artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de
1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou
promitente comprador de imóvel localizado no Município
onde resida, bem como no caso em que o adquirente já
detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um
financiamento nas condições do SFH." (NR)

"Art. 23 .

§ 1º .

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS,
bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos
de que trata o § 6º do art. 477 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT;
.........................................................................................." (NR)

............................................................................................................................

...............................................................................................................................

Secretaria Especial de Editoração c Publicações do Senado Fcdcral- Brasília - DF
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A. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N~ 4.159, DE 2001 
(Do Sr. Josué Bengtson) 

Modifica a Lei nQ 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação do saldo das 
contas individuais do Fundo de Gar.antia do Tempo de S..erviço - FGTS - quando os titulares ou 
seus dependentes forem acometidos de hanseníase virchoviana. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 3.310, DE 2000) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O inciso XI do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio 

de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá 

outras providências", passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 ............................................................................ .. 

........................................................................................... 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus 

dependentes for acometido de neoplasia maligna ou hanseníase virchoviana." 

(NR) 

i~.:t. 2° ''::sta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual legislação já prevê a possibilidade de saque da 

conta individual do FGTS quando o titular ou seus dependentes forem 

31

31



2 

acometidos de neoplasia maligna ou quando o titular for acometido da Síndrome 

da Deficiência Imunológica Adquirida - AIDS. 

Não resta dúvida que, em uma situação de emergência, 

principalmente em casos de surgimento de doenças graves. justifica-se, a nosso 

ver, o saque dos recursos da conta individual no FGTS que, na realidade, é 

patrimônio do trabalhador. 

Assim sendo, nossa proposição visa ampliar a possibilidade 

de saque quando o titular ou seus dependentes forem acometidos de hanseníase 

virchoviana. 

Essa preocupação se deve ao fato de que, embora a 

hanseníase seja, na maioria dos casos, uma doer:1ça infecto--contagiosa curável, 

na chamada hanseníase virchoviana, a imunidade é nula e o bacilo se multiplica 

muito, levando a um quadro r:nais grave, com -anestesia dos pés e mãos que 

favorecem os traumatismos e feridas que pOde-m causar deformidades, atrofia 

muscular, inchaço das pernas e surgimento de lesões elevadas na pele 

(nódulos). Órgãos internos também são acometidos pela doença e os nervos são 

atingidos de forma irreversível. 

Pelo exposto, entendemos que estão suficientemente 

demonstrados a justiça e o elevado alcance social da medida proposta, motivo 

pelo qual esperamos contar com o apoio de nossos colegas Parlamentares para 

a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 9-1 de 0V-<'~/\..Üde 2000. 

Deputado JOSUÉ BENGTSON 
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LEGISLAÇÃO CrrADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 19900 

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO 
TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

4 ..... ~ ..... ~ .......... " .. ~ .............. o .... ,," .......................................... " .............. " .......... ., .......................... " ...... co .......... co ................................................................................. D ................ .. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada 
nas seguintes situações: 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 10 
de junho de 1990, fora do-regirrié do FGTS, podendõ o saque, neste caso, ser efetuado a 
partir do mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIIl com redação dada pela Lei n° 8.678, de 13071993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 
temporários regidos pela Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior a 90 
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna. 

'" Inciso XI acrescido pela Lei nO 8.922, de 2507·'199-1. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela 
Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% 
(cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

* Inciso regulamenlado pelo Decreto nU 2. -130, de 1712 1997. 

§ 1 ° A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará 
que a retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na cont2. 
vinculada durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de 
juros e atualização monetária, deduzidos os saques. 

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a 
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do 
FGTS. 

§ 3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 
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4 
§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser ob}e1õ de 

outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo 
Conselho Curador. 

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, 
implicará atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, 
referidos no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a 
aquisições de valores mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, 
de que trata a Lei nO 9.491, de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde 
que, em ambos os casos, tais destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6° com redação dada pela Lei nO 9.635, de 15 05:1998. 

§ 7° Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8°, 
os valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo 'ser 
alienada em prazo inferior parcela equivalente a 1 00/0 (dez por cento) do valor 
adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei 
n° 6.385, de 7 de dezembro de J.976. -

* § 7° com redação dada pefa Lei nO 9.635, de f 505 f998. 

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos 1 a IV e VI a Xl deste artigo e 
o disposto na Lei nO 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

'" § 81J acrescido pela Lei n" 9.-191, de 0909 1997. 

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva 
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão 
optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. 

* § 91J acrescido pela Lei n" 9.-191, de 09 09 1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos 
Mútuos de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 

* § fO. acrescido pela Lei n° 9.-19 f, de 09 09 1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará 
limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. 

*,9' 11. acrescido pela I,ei n09.-I91, de 09 09 1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será 
permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de 
Fundos Mútuos de Privatização. 

* § 12. acreSCido pela I,ei n" 9.-19 I, de 09 09 1997. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não compreende as 
aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 

*.\,'/3. ilcresciJopelaI-c!in(}9.-I91, cle09()1) /99 7 . 
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§ 14. O Imposto de Renda 'incidirá exclusivamente sobre os g~os 
Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 1-1. acrescido pela Lei nO 9.-191, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base 
de cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 10 e 20 do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nO 9.-191, de 09'09/1997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, 
durante os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco 
por cento) das cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a 
livre aplicação do produto dessa venda, nos termos da Lei nO 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976." 

* § 16 com redação dada pela Lei n° 9.635, de 15'05,/998. 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que 
se conservem ininterruptamente sem créditos de 4epósitos por mais de cinco anos, a 
partir de 10 de junho de J 990, .em razão de o seu t-itular ter estado fora do regime do 
FGTS, serão incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do 
beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

*Vide Medida Provisória n° 2075-36, de 22 de fevereiro de 2001. 

:MEDIDA PROVISÓRIA NO 2.075-36, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2tJü-í. 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS 
RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 
DA HABITAÇÃO - SFH, AL TERA AS LEIS NOS 
4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE 
MAIO DE 1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
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Art. 1 º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a 
celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo 
mensal diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de fmanciamento habitacional realizadas com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do 
FGTS poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas 
aplicados. 

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde 
a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 
Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, u 
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 

redação: 
Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema 
Financeiro' da H~bitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 
doze por cento ao ano." (NR) 

Art. 4º O inciso IH do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964;Passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"UI - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as 
aplicações do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, 
prazos, limites de risco e valores máximos de financiamento e de 
aquisição dos imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação." (NR) 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 9º ....................................................................................................... . 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1 º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, 
direcionada em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do 
beneficio seja concedido mediante redução no valor das prestações a 
serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou 
construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do 
FGTS. 
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§ 7º Os recursos necessanos para a consecução da sistemática de 
desconto serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de 
recursos do FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização 
própria." (NR) 

"Art. 20 .............................................................................................................................. 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíprQca (. 
de força maior; 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operaçõe~ 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já 
detenha, em qualquer parte do País, -pelo menos um tinanciamento nas 
condições do sai. -

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titul~onta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos 
incisos I, lI, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave 
moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim." (NR) . 

"Art. 23 ....................................................................................................... . 

§ 1º ............................................................................................................. . 

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem 
como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o 
§ 6º do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

.......................................................................................................... " (NR) 

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR) 

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, 
no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza 
cautelar ou preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 
461 do Código de Processo Civil que impliquem saque ou 
movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 
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Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 

nº 2.075-34, de 27 de dezembro de 2000. 

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Ficam revogados o § 1° do art. 9° e o art. 14 da Lei nO 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, o art. 23 da Lei nO 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Brasília, 22 de fevereiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Silvano Gianni 

" 

Secretaria Especial de Editoraçi'lo e Publicações do Senado Fedcral- DF 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3.310-A/2000 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.194, DE 2003 
(Do Sr. Serafim Venzon) 

 
Acrescenta hipótese de movimentação da conta vinculada do FGTS em 
razão do acometimento de paralisia irreversível e incapacitante. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE ESTE AO PL-3310/2000. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

que “dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras 

providências”, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVI: 

“Art. 20..................................................... 

“XVI – quando o trabalhador ou qualquer de seus   
dependentes for acometido de enfermidade 
irreversível e incapacitante, nos termo do 
regulamento” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação do FGTS já possui várias  hipótese de 

movimentação por motivo de doença, beneficiando o trabalhador e seus 

dependentes. Nesse contexto, podemos relacionar o saque por acometimento de 

neoplasia maligna, quando for portador do virus HIV ou quando estiver em estágio 

terminal decorrente de doença grave. 

 

Temos essas medidas como absolutamente 

necessárias, afinal de contas, trata-se de um recurso que pertence, efetivamente, ao 

titular da conta vinculada, permitindo-se a utilização do saldo em um momento 

extremo, em que ele ou seu dependente encontra-se com um sério problema de 

saúde. A liberação do saldo permitirá que a pessoa que esteja sofrendo uma 
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daquelas doenças relacionadas receba um tratamento mais adequado. 

 

Seguindo essa linha de raciocínio, estamos propondo 

a inclusão de mais um inciso que permita a movimentação do saldo quando o 

trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de enfermidade 

irreversível e incapacitante, a exemplo da paraplegia, da tetraplegia, da esclerose 

múltipla, entre outras. Observe-se que esses agravos á saúde, em razão de suas 

perversidades, já possibilitam ao trabalhador a obtenção de aposentadoria por 

invalidez com valor integral. 

Para evitarem-se desvios na aplicação da lei, 

decorrentes das especificidades mencionadas acima, a matéria deverá ser objeto de 

regulamento, onde constará o procedimento a ser adotado para fazer jus ao 

beneficio, o que implicará, certamente, uma avaliação por um perito quanto a 

extensão da enfermidade e as situações que a justifiquem. 

 

Alguns podem argumentar que a paralisia, quando for 

irreversível e incapacitante, gerará direito à aposentadoria pelo trabalhador, que 

acarretará, por conseguinte, direito ao saque do FGTS. Esse direito, no entanto, não 

e extensivo aos dependentes do titular da conta, distorção que a nossa proposta 

corrige. 

 

Diante do que foi exposto, entendemos que é inegável 

o alcance social de nossa proposição, motivo pelo qual esperamos contar com o 

apoio de nossos Ilustres Pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2003. 

 

   Deputado SERAFIM VENZON 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
e dá outras providências. 
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...................................................................................................................................................... 

 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art.18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

fil iais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do 
empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de 
contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o 
caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 
da prestação. 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH. 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir 
do mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional. 
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XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna. 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e 
atualização monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada 
em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a 
livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
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§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art.13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de 
cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art.18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art.13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 
*Vid e Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001. 

 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para 
dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do 
contrato de trabalho e o programa de qualificação 
profissional, modifica as leis nº 4.923, de 23 de dezembro 
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de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de 
abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 
11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 
9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras providências. 
 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não 
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 
mês de agosto de 2002." (NR)  
"Art. 20. ...........................................................................................................  
.......................................................................................................................... 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado;  
.......................................................................................................................... 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 
vírus HIV;  
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  
..............................................................................................................." (NR)  
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 
vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, altera as leis n os 

4.380, de 21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá outras 
providências. 
 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 9º .............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)  
"Art. 20. ...........................................................................................................  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior;  
..........................................................................................................................  
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 
SFH.  
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 
II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim." (NR)  
"Art. 23. ...........................................................................................................  
§1º ....................................................................................................................  
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 
os valores previstos no art.18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 
art.477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  
..............................................................................................................." (NR)  
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"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)  
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.926, DE 2004 

(Do Sr. Neuton Lima) 
 

Dispõe sobre condições de saque dos  créditos de complementos de 
atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE ESTE AO PL-3310/2000. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O titular da conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço fará jus ao crédito de que trata o inciso II do art. 6º da Lei 

complementar nº 110, de 29 de junho de 2001 em uma única parcela disponível para 

imediata movimentação nas seguintes situações: 

I – na hipótese de o titular ou qualquer de seus dependentes 

ser acometido de neoplasia maligna, nos termos do inciso XI do art. 20 da Lei no 

8.036, de 11 de maio de 1990; 

II – quando o titular ou qualquer de seus dependentes for 

portador do vírus HIV; 

III – se o trabalhador for aposentado por invalidez, em função 

de acidente do trabalho ou doença profissional, ou aposentado maior de sessenta e 

cinco anos de idade. 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei Complementar nº 110, de  30 de Junho de 2001,  instituiu 

novas contribuições sociais  para financiar a correção dos saldos das contas do 

FGTS, cujos  titulares, conforme reiteradas decisões judiciais, tinham direito aos 

valores relativos aos  expurgos dos Planos Collor e Verão. Além de instituir novas 

contribuições, a Lei Complementar estabeleceu o parcelamento do total  devido aos 

trabalhadores. A Lei abriu algumas poucas exceções ao parcelamento,  permitindo 

que os portadores de neoplasia maligna e do vírus HIV recebam o crédito na conta 

do FGTS em uma única parcela. Aos trabalhadores aposentados por invalidez e aos  

maiores de sessenta e cinco anos, a Lei  permitiu o depósito integral e o saque até o 

limite de R$2.000,00. Trata-se de uma injustiça com os aposentados, principalmente 

os maiores de sessenta e cinco anos,  que têm direito a desfrutar na velhice o fruto 

do labor de uma vida inteira. Muitos desses aposentados, certamente, não 

conseguirão receber em vida o dinheiro que lhes foi injustamente sonegado.  O 

objetivo desse projeto é, pois, criar uma regra coerente com as circunstâncias 

especiais dos aposentados com mais de sessenta e cinco anos e corrigir a injustiça 

perpetrada pela Lei Complementar. 

Lembramos, ainda, que, embora figurem em Lei 

Complementar, as hipóteses de movimentação das Contas do FGTS são matéria de 

Lei ordinária ( Lei 8.036/91) e foram tratadas na Lei Complementar 110/2001 apenas 

por conveniência do legislador. Forçoso é concluir que as presentes hipóteses de 

movimentação dos  valores da correção dos saldos das contas do FGTS são apenas 

formalmente matérias de Lei Complementar. Com isso, queremos deixar claro que 

não há óbices constitucionais para que  a modificação que propomos seja formula 

por meio de Projeto de Lei ordinária. 

Dada a relevância social do Projeto, pedimos o apoio dos 

nossos pares para    sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2004. 

Deputado Neuton Lima. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 
 
Institui contribuições sociais, autoriza créditos 
de complementos de atualização monetária em 
contas vinculadas do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art.4º, a ser firmado no 

prazo e na forma definidos em Regulamento, conterá: 
I - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do 

complemento de que trata o art.4º, acrescido da remuneração prevista no caput do art.5º, nas 
seguintes proporções: 

a) zero por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor 
até R$ 2.000,00 (dois mil reais);  

b) oito por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor 
de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

c) doze por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de valor 
de R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

d) quinze por cento sobre o total do complemento de atualização monetária de 
valor acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

II - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a forma e os prazos 
do crédito na conta vinculada, especificados a seguir:  

complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), até junho de 2002, em uma única parcela, para os titulares de contas vinculadas que 
tenham firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior; 

a) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,01 (um mil 
reais e um centavo) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), em duas parcelas semestrais, com o 
primeiro crédito em julho de 2002, sendo a primeira parcela de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último 
dia útil do mês imediatamente anterior; 

b) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 2.000,01 (dois mil 
reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em cinco parcelas semestrais, com o 
primeiro crédito em janeiro de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham 
firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior;  

c) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 5.000,01 (cinco 
mil reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), em sete parcelas semestrais, com o 
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primeiro crédito em julho de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham 
firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior; 

d) complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), em sete parcelas semestrais, com o primeiro crédito em janeiro de 2004, 
para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último 
dia útil do mês imediatamente anterior; e 

e) complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 
(oitomil reais), em sete parcelas semestrais, com o primeiro crédito em janeiro de 2004, para 
os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último dia 
útil do mês imediatamente anterior; e 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está 
nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a 
junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e 
maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 

§ 1º No caso da alínea b do inciso I, será creditado valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a este. 

§ 2º No caso da alínea c do inciso I, será creditado valor de R$ 4.600,00 (quatro 
mil e seiscentos reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia 
inferior a este. 

§ 3º No caso da alínea d do inciso I será creditado valor de R$ 7.040,00 (sete mil 
e quarenta reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a 
este. 

§ 4º Para os trabalhadores que vierem a firmar seus termos de adesão após as 
datas previstas nas alíneas a a d do inciso II, os créditos em suas contas vinculadas iniciar-
se-ão no mês subseqüente ao da assinatura do Termo de Adesão, observadas as demais 
regras constantes nesses dispositivos, quanto a valores, número e periodicidade de 
pagamento de parcelas. 

§ 5º As faixas de valores mencionadas no inciso II do caput serão definidas pelos 
complementos a que se refere o art.4º, acrescidos da remuneração prevista no "caput" do 
art.5º, antes das deduções de que tratam o inciso I do caput e os §§ 1º e 2º. 

§ 6º O titular da conta vinculada fará jus ao crédito de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, em uma única parcela, até junho de 2002, disponível para imediata 
movimentação a partir desse mês, nas seguintes situações: 

I - na hipótese de o titular ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna, nos termos do inciso XI do art.20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990; 

II - quando o titular ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; 
III - se o trabalhador, com crédito de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), for 

aposentado por invalidez, em função de acidente do trabalho ou doença profissional, ou 
aposentado maior de sessenta e cinco anos de idade; 

IV - quando o titular ou qualquer de seus dependentes for acometido de doença 
terminal. 

§ 7º O complemento de atualização monetária de valor total acima de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) poderá, a critério do titular da conta vinculada, ser resgatado 
mediante entrega, em julho de 2002, ou nos seis meses seguintes, no caso de adesões que se 
efetuarem até dezembro de 2002, de documento de quitação com o FGTS autorizando a 

49

49



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PL-3.310-A/2000 

 

compra de título, lastreado nas receitas decorrentes das contribuições instituídas pelos arts. 
1º e 2º desta Lei Complementar, de valor de face equivalente ao valor do referido 
complemento nos termos e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - 
CMN. 

  
Art. 7º Ao titular da conta vinculada que se encontre em litígio judicial visando ao 

pagamento dos complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, dezembro  
de 1988 a fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, é facultado receber, na 
forma do art.4º, os créditos de que trata o art.6º, firmando transação a ser homologada no 
juízo competente. 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
  

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 20.  A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

fi liais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 
da prestação. 
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VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH. 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna. 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
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§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 
da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976." 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
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Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 
da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
  
*Vid e Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.  
*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001.  

....................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................  
 

MEDI DA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 
o programa de qualificação profissional, 
modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 
de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  
 

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não 
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 
mês de agosto de 2002." (NR)  
"Art.20. ............................................................................................................ 
.......................................................................................................................... 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado;  
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.......................................................................................................................... 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 
vírus HIV;  
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  
.......................................................................................................................... 
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 
vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
 

Dispõe sobre a adoção de medidas 
relacionadas com o Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, altera as Leis n os 4.380, de 
21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art.9º............................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)  
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"Art.20.............................................................................................................. 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior;  
..........................................................................................................................  
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 
SFH.  
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 
II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim." (NR)  
"Art.23.............................................................................................................. 
§1º.....................................................................................................................
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  
..........................................................................................................................
...................................................................................................................." 
(NR)  
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)  
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.095, DE 2004 

(Do Sr. Neuton Lima) 
 

Altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para incluir nova 
hipótese de saque nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 
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DESPACHO:  
APENSE-SE ESTE AO PL-3310/2000. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º   O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS 
poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

....................................................................................... 

XVII - quando o trabalhador for acometido de doença que 
demande tratamento prolongado.  

.............................................................................." (NR) 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 
60 (sessenta) dias. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de lei que ora apresentamos pretende alterar o art. 

20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 2003, para incluir, entre as hipóteses de saque 

nas contas vinculadas do trabalhador junto ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, a movimentação em razão de doença que necessite tratamento prolongado. 

Trata-se de medida de grande alcance social já que o 

trabalhador, afetado por doenças que requerem períodos longos de tratamento para 

recuperação, como derrames cerebrais, por exemplo, realizam grandes despesas 

com hospital, medicamentos, fisioterapia e deslocamentos. O patrimônio acumulado 

pelo trabalhador nas contas vinculadas do FGTS cumprirá, igualmente, sua função 

social se o trabalhador puder usar os respectivos recursos para cuidar de sua saúde 

e qualidade de vida. 
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Em razão disso, submetemos a proposta ao Congresso 

Nacional e pedimos aos nobres pares o apoio necessário para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2004. 
 

Deputado Neuton Lima 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  
LEI N º 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior; 

* Inciso I com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 
II  - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 
de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; 

* Inciso II com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
III  - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 
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b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 
da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII  - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
XI II - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV; 
* Inciso XIII acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
XIV  - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 
* Inciso XIV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 
* Inciso XV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
XVI  - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 . 
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b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 
(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da 
situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 . 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada 
em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a 
livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
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§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 
da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998 . 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 

* § 17 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 

para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste 
artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fim. 

* § 18 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 
  
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
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....................................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................................  
 
* V ide Medida Provisória nº 2197 de 24 de Agosto de 2001 
* Vide Medida Provisória nº 2164 de 24 de Agosto de 2001 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43 DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
Dispõe sobre a adoção de medidas 
relacionadas com o Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, altera as Leis ns. 4.380, de 
21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

  
Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de 
contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes 
daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS 
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 
  

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 
cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 
Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 
 

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." (NR)  

 
Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações 
do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e 
valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no âmbito do 
Sistema Financeiro da Habitação." (NR)  

 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  
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"Art. 9º ............................................................................................................. 
6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da 
renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no 
valor das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou 
construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo 
reserva específica, com contabilização própria." (NR)  

"Art. 20............................................................................................................. 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior;  
...................................................................................................................................................................  

17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 
25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente 
comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o 
adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas 
condições do SFH.  

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e 
X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será 
paga a procurador especialmente constituído para esse fim." (NR)  

"Art. 23............................................................................................................. 
1º.......................................................................................................................  
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 

os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  

..............................................................................................................." (NR)  
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador na 
respectiva conta do trabalhador." (NR)  

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem 
a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem 
saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)  
  

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.197-42, de 27 de agosto de 2001. 

  
Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
José Gregori 
Pedro Malan 
Francisco Dornelles 
Martus Tavares 
Gilmar Ferreira Mendes 

 
MEDIDA PROVISÓRIA  Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 
o programa de qualificação profissional, 
modifica as Leis ns. 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 
de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 

Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943): 

 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele 
cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 

§ 1o O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial 
será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas 
funções, tempo integral. 

§ 2o Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial 
será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em 
instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada 
período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a 
férias, na seguinte proporção: 

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e 
duas horas, até vinte e cinco horas; 
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II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 
horas, até vinte e duas horas; 

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 
horas, até vinte horas; 

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, 
até quinze horas; 

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, 
até dez horas; 

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a 
cinco horas. 

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 
que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu 
período de férias reduzido à metade." (NR) 

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período 
de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de 
qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à 
suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e 
aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação. 

§ 1o Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou 
acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência 
mínima de quinze dias da suspensão contratual. 

§ 2o O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade 
com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses. 

§ 3o O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do 
caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo. 

§ 4o Durante o período de suspensão contratual para participação em 
curso ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios 
voluntariamente concedidos pelo empregador. 

§ 5o Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o 
empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação 
em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no 
mínimo, cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão 
do contrato. 

§ 6o Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o 
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empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento 
imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis 
previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo 
coletivo. 

§ 7o O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que 
o empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação 
profissional, no respectivo período." (NR) 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação 
fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem 
como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de 
Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." 
(NR) 

 
Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 

"Art. 59. ..................................................................................................... 

§ 2o Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não 
exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho 
previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. 

.................................................................................................................... 

§ 4o Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar 
horas extras." (NR) 

"Art. 143. ................................................................................................... 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime 
de tempo parcial." (NR) 

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em 
que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal 
deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de 
infração. 

........................................................................................................." (NR) 

"Art. 643. ................................................................................................... 
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§ 3o A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar 
as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor 
de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 

"Art. 652. ................................................................................................... 

a) ................................................................................................................ 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou 
o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; 

................................................................................................." (NR) 

 
 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

 

"Art. 1o ....................................................................................................... 

§ 1o As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam 
obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, 
mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em 
regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da qual constará também a 
indicação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a 
possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal. 

§ 2o O cumprimento do prazo fixado no § 1o será exigido a partir de 1o 
de janeiro de 2001." (NR) 

 
Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com 
multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular. 

§ 1o As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas com as 
multas nelas previstas. 

§ 2o As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 
Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT. 

§ 3o A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 
empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do recolhimento da 
Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e profissional." (NR) 
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Art. 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 
abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 

 
"§ 2o As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores 
por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao 
período de seis meses. 

§ 3o As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 
previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para 
participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao 
período de cinco meses." (NR) 
 

Art. 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
"§ 1o Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 

comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de 
educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR) 
 

Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 
vigorar com a redação seguinte : 

 
"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 

promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação 
profissional." (NR) 

 
 

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2-A, 2-B, 3-A, 7-A, 8-A, 8-B e 8-C à 
Lei nº 7.998, de 1990: 

 

"Art. 2o-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica 
instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo 
ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de 
trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de qualificação 
profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em 
convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 

"Art. 2o-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período 
compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido 
beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do 
benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1o O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será 
contado a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 
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§ 2o O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação 
profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de 
domicílio do beneficiado. 

§ 3o Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais 
condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, 
inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava 
vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos recursos do 
FAT." (NR) 

"Art. 3o-A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de 
parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de 
qualificação profissional, nos termos do art. 2o-A desta Lei, bem como os pré-
requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do 
Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 

"Art. 7o-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 
suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 

"Art. 8o-A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será 
cancelado nas seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 
necessárias à habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da 
bolsa de qualificação profissional; 

IV - por morte do beneficiário." (NR) 

"Art. 8o-B. Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação 
profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do 
benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o 
recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 

"Art. 8o-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da 
CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3o desta Lei." 
(NR) 

 
Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
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"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no 
art. 37, § 2o, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de 
contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não 
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de 
agosto de 2002." (NR) 

"Art. 20. ..................................................................................................... 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração 
de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento 
do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão 
de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, 
quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

.................................................................................................................... 

XIII -  quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 
portador do vírus HIV; 

XIV -  quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 

........................................................................................................." (NR) 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 
bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR) 

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título 
judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em 
nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao Fundo." (NR) 

 
 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
"Art. 2o Para os contratos previstos no art. 1o, são reduzidas, por sessenta 

meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

69

69



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PL-3.310-A/2000 

 

 
Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 

no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 
inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 

administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 
disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

 
Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001. 
 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.578, DE 2004 
(Do Sr. Corauci Sobrinho) 

 
Acrescenta, onde couber, inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990 e dá providências correlatas. 
 

 
DESPACHO:  
APENSE-SE A(O) PL-3310/2000 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1º - O artigo 20 da lei nº 8136, de 11 de maio de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

 

“Artigo 20 ............................................................................ 

Inciso ... – quando o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes for portador do mal de Parkinson.” 

Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta 

Lei no prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação. 
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Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A propositura que ora submeto à apreciação dos ilustres 

componentes desta Casa de Leis, propondo a inclusão de inciso ao artigo 20 da Lei 

nº 8036/90, objetiva permitir que o trabalhador utilize o saldo de sua conta vinculada 

no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço caso ele próprio ou qualquer de seus 

dependentes seja portador do mal de Parkinson. 

O próprio Poder Judiciário, através de recente decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, reconheceu o direito de portador daquele mal sacar os 

valores de seu FGTS em ação ajuizada por cidadão contra a Caixa Econômica 

Federal. 

A exemplo de casos hoje já previstos para aquela 

movimentação – neoplasia maligna, doença grave, AIDS, etc – a permissão para o 

levantamento da conta vinculada do trabalhador no FGTS, quando ele ou qualquer 

de seus dependentes for portador do mal de Parkinson, é medida de elevado 

alcance social e será de extrema importância para os inúmeros brasileiros que hoje 

padecem daquela doença, pois permitirá que tenham acesso aqueles valores, 

generalizando assim aquela sábia decisão do Poder Judiciário. 

Estes os motivos que me levaram a formular esta proposta e 

conto com o inestimável apoio dos nobres pares para a sua pronta aprovação. 

Sala das Sessões, em 7 de  dezembro   de 2004. 

Deputado Corauci Sobrinho 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
e dá outras providências. 
 

....................................................................................................................................................  
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Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

fil iais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 
de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do 
empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de 
contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o 
caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 
da prestação. 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH. 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir 
do mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
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X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna. 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII  - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e 
atualização monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada 
em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a 
livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
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§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de 
cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001). 
XIV  – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001). 
XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001). 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
* Inciso XVI, acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 e regulamentado pelo 

Decreto nº 5.113, de 22/06/2004. 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da 
situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
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durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e 
atualização monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada 
em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a 
livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
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§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 
Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de 
cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de 
junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de 
imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já 
detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 

 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
* Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 
* Vi de Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

MEDI DA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis n os 

4.380, de 21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá outras 
providências. 
 

....................................................................................................................................................  
Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 9º ........................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
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§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)  
"Art. 20. .......................................................................................................... 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior;  
.......................................................................................................................... 
§17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 
SFH.  
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos 
I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim." (NR)  
"Art. 23. .......................................................................................................... 
§ 1º .................................................................................................................. 
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  
.............................................................................................................." (NR)  
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)  
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para 
dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do 
contrato de trabalho e o programa de qualificação 
profissional, modifica as Leis nº 4.923, de 23 de 
dezembro de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 
providências.  

 
.................................................................................................................................................... 

 
Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não 
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 
mês de agosto de 2002." (NR)  
"Art. 20. .......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado;  
.......................................................................................................................... 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador 
do vírus HIV;  
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  
.............................................................................................................." (NR)  
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
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FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 
vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.800, DE 2005 
(Do Sr. Corauci Sobrinho) 

 
Acrescenta, onde couber, inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990 e dá providências correlatas. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE A(O) PL-3310/2000 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1º - O artigo 20 da lei nº 8136, de 11 de maio de 1990, 

passa a viger acrescido do seguinte inciso: 

“Artigo 20 - ........................................................................ 

Inciso ... - quando o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes for portador do mal de Alzheimer.” 

Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta 

Lei no prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O mal de Alzheimer, diagnosticado em 1907 pelo cientista 

alemão Alois Alzheimer,  é uma forma de demência e atualmente é considerada a 

mais comum desse tipo de doença. De caráter irreversível e incurável, o mal de 

Alzheimer é uma enfermidade progressiva e degenerativa do cérebro que, 

destruindo pouco a pouco os neurônios, causa diminuição das funções cerebrais e 
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ocasiona a conseqüente perda da memória, a deterioração do pensamento e 

interrompe o contato do doente com o mundo. 

Embora seja mais comum entre os idosos – estatísticas 

indicam que o mal afeta de 5 a 7 % da população com idade superior a 65 anos, 

percentual esse que sobe para 35% dentre os maiores de 85 anos – a enfermidade 

também ataca os menores de 40 anos, atingindo assim, ainda que em menor 

proporção, pessoas em plena idade produtiva. O tempo médio de vida do enfermo 

varia de 3 a 15 anos após o diagnóstico, porém há casos em que esse tempo 

alcança os 20 anos. 

O projeto que ora formulo tem por finalidade permitir que o 

trabalhador utilize o saldo da sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço caso ele mesmo ou qualquer de seus dependentes seja portador do mal 

de Alzheimer. Como está registrado acima, o mal de Alzheimer vem atacando um 

número considerável de pessoas, tendendo a aumentar sua incidência em razão da 

própria longevidade da população, além de também alcançar indivíduos de faixa  

etária inferior. 

A exemplo de casos hoje já previstos para a movimentação do 

FGTS – neoplasia maligna, estágio terminal em razão de doença grave, AIDS, etc – 

a possibilidade de levantamento da conta vinculada do trabalhador naquele Fundo, 

caso ele mesmo ou qualquer de seus dependentes seja portador do mal de 

Alzheimer, é hipótese de grande alcance social e será extremamente importante 

para os milhares de brasileiros que hoje são afetados por aquela enfermidade. 

Assim expostos os motivos pelos quais formulei este projeto de 

lei, conto com o imprescindível apoio dos nobres pares para sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, em 23  de fevereiro   de 2005. 

 
Deputado Corauci Sobrinho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 *LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

 
.................................................................................................................................................... 

 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do 
empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de 
contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o 
caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 
da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
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VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 
junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir 
do mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001). 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da 
situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e 
atualização monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 
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* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada 
em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a 
livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de 
cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de 
junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de 
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imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já 
detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 
 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 
*Vid e Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  
 

MEDI DA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
  

Dispõe sobre a adoção de medidas 
relacionadas com o Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, altera as Leis n os 4.380, de 
21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a 

celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal 
diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS 
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 

 
Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 

cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 
Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 

 
Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao 
ano." (NR) 
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Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações 
do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, 
limites de risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos 
imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR) 

 
Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
"Art. 9º ............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. 
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 
"Art. 20. ........................................................................................................... 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior; 
.......................................................................................................................... 
17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 
SFH. 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 
II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim." (NR) 
"Art. 23. ........................................................................................................... 
1º ..................................................................................................................... 
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
.............................................................................................................." (NR) 
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"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR) 
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

 
Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de julho de 2001. 
 
Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
  

Al tera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para 
dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do 
contrato de trabalho e o programa de qualificação 
profissional, modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de 
abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 
11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 
9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943): 
 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja 
duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 
§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 
proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas 
mesmas funções, tempo integral. 
§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será 
feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em 
instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 
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"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período 
de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito 
a férias, na seguinte proporção: 
I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas 
horas, até vinte e cinco horas; 
II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 
horas, até vinte e duas horas; 
III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 
horas, até vinte horas; 
IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até 
quinze horas; 
V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até 
dez horas; 
VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco 
horas. 
Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 
que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo 
terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR) 
"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de 
dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa 
de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração 
equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou 
acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, observado 
o disposto no art. 471 desta Consolidação. 
§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo 
coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com 
antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual. 
§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com 
o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis 
meses. 
§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos 
termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou 
acordo coletivo. 
§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso 
ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos 
benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador. 
§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao 
trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas 
indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em 
convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 
valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato. 
§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer 
trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, 
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sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos encargos 
sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação 
em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo. 
§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 
empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao 
valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." (NR) 
"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 
objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao 
trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação 
mediante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada no 
Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

 
Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 

"Art. 59. ........................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que 
não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais 
de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas 
diárias. 
.......................................................................................................................... 
4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas 
extras." (NR) 
"Art. 143. ......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de 
tempo parcial." (NR) 
"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que 
o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de 
preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade 
administrativa, a lavratura de auto de infração. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 643. ......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as 
ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão 
Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 
"Art. 652. ......................................................................................................... 
a) ..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 
Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; 
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..............................................................................................................." (NR) 
 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com 
a seguinte alteração: 
 

"Art. 1º ............................................................................................................. 
§ 1º As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam 
obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do 
Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como 
estabelecido em regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da 
qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os dados 
indispensáveis à sua identificação pessoal. 
§ 2º O cumprimento do prazo fixado no § 1º será exigido a partir de 1o de 
janeiro de 2001." (NR) 

 
Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 
"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa de 
R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular. 
§ 1º As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão 
punidas com as multas nelas previstas. 
§ 2º As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 
Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII 
da CLT. 
§ 3º A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 
empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do 
recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e 
profissional." (NR) 

 
Art 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 

abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 
 
"§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa 
aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um 
novo emprego, limitada a extensão ao período de seis meses. 
§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 
previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato 
suspenso para participação em curso ou programa de qualificação 
profissional, limitada essa extensão ao período de cinco meses." (NR) 

 
Art 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
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"§ 1º Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 
comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de 
ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou 
escolas de educação especial." (NR) 

 
Art. 7º O inciso II do art. 2o da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 

vigorar com a redação seguinte: 
 
"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e 
qualificação profissional." (NR) 

 
Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2º -A, 2º -B, 3º -A, 7º -A, 8º -A, 8º -B e 

8º -C à Lei no 7.998, de 1990: 
 
"Art. 2º -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a 
bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato 
de trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de 
qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com 
o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 
"Art. 2º -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo 
período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já 
tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão 
jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem 
reais). 
§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a 
partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 
§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional 
e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de 
domicílio do beneficiado. 
§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições 
indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, 
inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador 
estava vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos 
recursos do FAT." (NR) 
"Art. 3º -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e 
os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de 
qualificação profissional, nos termos do art. 2º -A desta Lei, bem como os 
pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao 
benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa 
causa." (NR) 
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"Art. 7º -A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 
suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 
"Art. 8º -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado 
nas seguintes situações: 
I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 
II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias 
à habilitação; 
III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de 
qualificação profissional; 
IV - por morte do beneficiário." (NR) 
"Art. 8º -B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional 
que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício 
do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o 
recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 
"Art. 8º -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-
A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 
3º desta Lei." (NR) 

 
Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não 
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 
mês de agosto de 2002." (NR) 
"Art. 20. ........................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; 
.......................................................................................................................... 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 
vírus HIV; 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 
..............................................................................................................." (NR) 
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"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR) 
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 
vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo. 
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 

 
Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 2º Para os contratos previstos no art. 1º, são reduzidas, por sessenta 
meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 
 

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 
no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 
inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 

administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 
disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

 
Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001. 
 
Art . 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.879, DE 2005 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
criando  nova hipótese de saque nas contas vinculadas ao FGTS.                                               
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE A(O) PL-4800/2005 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º Esta Lei acrescenta o inciso XVII ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 

11 de maio de 1990, que dispõe sobre as contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço. 

 
Art. 2º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso: 
“Art.20 

.......................................................................................................

....................................................................................................... 
XVII – quando o trabalhador ou qualquer de seus 

dependentes for acometido de esclerose múltipla” ou mal de 
alzeimer..... 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto atende a reivindicação de milhares de famílias que, 
diante dessas graves doenças, se vêm impossibilitadas de custear os gastos inerentes às 
mesmas. 

 
Busca-se, com o presente projeto de lei, incluir entre as hipóteses de 

saque nas contas vinculadas do trabalhador junto ao FGTS, a movimentação em razão das 
doenças acima mencionadas, uma vez que se configuram como doenças graves, incuráveis e 
incapacitantes, exigindo tratamento dispendioso e constante. 

 
Repita-se, na esteira das ponderações feitas pela Senhora Rosângela 

Ribeiro, Presidente do Grupo de Esclerose Múltipla de Campinas/SP, autora da sugestão do 
presente projeto de lei, ambas as doenças demandam grandes despesas hospitalares, 
medicamentais, terápicas, além do deslocamento dos respectivos pacientes. 

 
Registre-se, por fim, que o patrimônio acumulado pelo trabalhador nas 

contas vinculadas do FGTS, em sendo aprovado o presente projeto de lei, continuará 
cumprindo,  igualmente, a sua função social, além de propiciar uma inegável melhora na 
saúde e na qualidade de vida dos portadores dessas doenças. 

 
Pelos motivos acima expostos, é que tomamos a liberdade de pedir o 

apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 
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Sala das Sessões, em 9 de março de 2005. 
 
Deputado CARLOS SAMPAIO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 *LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

 
.................................................................................................................................................... 

 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do 
empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de 
contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o 
caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 
da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 
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a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir 
do mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001). 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da 
situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e 
atualização monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 
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§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada 
em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a 
livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de 
cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
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cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de 
junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de 
imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já 
detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 
 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre a adoção de medidas 
relacionadas com o Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, altera as Leis n os 4.380, de 
21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a 

celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal 
diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS 
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 

 
Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 

cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 
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Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 
 

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao 
ano." (NR) 

 
Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações 
do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, 
limites de risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos 
imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR) 

 
Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
"Art. 9º ............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. 
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 
"Art. 20. ........................................................................................................... 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior; 
.......................................................................................................................... 
17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 
SFH. 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 
II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim." (NR) 
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"Art. 23. ........................................................................................................... 
1º ..................................................................................................................... 
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR) 
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

 
Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de julho de 2001. 
 
Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
  

Al tera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para 
dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do 
contrato de trabalho e o programa de qualificação 
profissional, modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de 
abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 
11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 
9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943): 
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"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja 
duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 
§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 
proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas 
mesmas funções, tempo integral. 
§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será 
feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em 
instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 
"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período 
de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito 
a férias, na seguinte proporção: 
I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas 
horas, até vinte e cinco horas; 
II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 
horas, até vinte e duas horas; 
III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 
horas, até vinte horas; 
IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até 
quinze horas; 
V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até 
dez horas; 
VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco 
horas. 
Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 
que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo 
terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR) 
"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de 
dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa 
de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração 
equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou 
acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, observado 
o disposto no art. 471 desta Consolidação. 
§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo 
coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com 
antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual. 
§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com 
o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis 
meses. 
§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos 
termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou 
acordo coletivo. 
§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso 
ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos 
benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador. 
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§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao 
trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas 
indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em 
convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 
valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato. 
§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer 
trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, 
sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos encargos 
sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação 
em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo. 
§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 
empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao 
valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." (NR) 
"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 
objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao 
trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação 
mediante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada no 
Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

 
Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 

"Art. 59. ........................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que 
não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais 
de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas 
diárias. 
.......................................................................................................................... 
4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas 
extras." (NR) 
"Art. 143. ......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de 
tempo parcial." (NR) 
"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que 
o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de 
preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade 
administrativa, a lavratura de auto de infração. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 643. ......................................................................................................... 
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.......................................................................................................................... 
3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as 
ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão 
Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 
"Art. 652. ......................................................................................................... 
a) ..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 
Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; 
..............................................................................................................." (NR) 

 
Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 
 

"Art. 1º ............................................................................................................. 
§ 1º As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam 
obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do 
Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como 
estabelecido em regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da 
qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os dados 
indispensáveis à sua identificação pessoal. 
§ 2º O cumprimento do prazo fixado no § 1º será exigido a partir de 1o de 
janeiro de 2001." (NR) 

 
Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 
"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa de 
R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular. 
§ 1º As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão 
punidas com as multas nelas previstas. 
§ 2º As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 
Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII 
da CLT. 
§ 3º A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 
empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do 
recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e 
profissional." (NR) 

 
Art 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 

abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 
 
"§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa 
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aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um 
novo emprego, limitada a extensão ao período de seis meses. 
§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 
previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato 
suspenso para participação em curso ou programa de qualificação 
profissional, limitada essa extensão ao período de cinco meses." (NR) 

 
Art 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
"§ 1º Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 
comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de 
ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou 
escolas de educação especial." (NR) 

 
Art. 7º O inciso II do art. 2o da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 

vigorar com a redação seguinte: 
 
"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e 
qualificação profissional." (NR) 

 
Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2º -A, 2º -B, 3º -A, 7º -A, 8º -A, 8º -B e 

8º -C à Lei no 7.998, de 1990: 
 
"Art. 2º -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a 
bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato 
de trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de 
qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com 
o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 
"Art. 2º -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo 
período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já 
tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão 
jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem 
reais). 
§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a 
partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 
§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional 
e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de 
domicílio do beneficiado. 
§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições 
indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, 
inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador 
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estava vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos 
recursos do FAT." (NR) 
"Art. 3º -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e 
os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de 
qualificação profissional, nos termos do art. 2º -A desta Lei, bem como os 
pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao 
benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa 
causa." (NR) 
"Art. 7º -A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 
suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 
"Art. 8º -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado 
nas seguintes situações: 
I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 
II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias 
à habilitação; 
III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de 
qualificação profissional; 
IV - por morte do beneficiário." (NR) 
"Art. 8º -B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional 
que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício 
do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o 
recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 
"Art. 8º -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-
A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 
3º desta Lei." (NR) 

 
Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não 
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 
mês de agosto de 2002." (NR) 
"Art. 20. ........................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; 
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.......................................................................................................................... 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 
vírus HIV; 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR) 
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 
vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo. 
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 

 
Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 2º Para os contratos previstos no art. 1º, são reduzidas, por sessenta 
meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

 
Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 

no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 
inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 

administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 
disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

 
Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001. 
 
Art . 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 
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PROJETO DE LEI N.º 4.935, DE 2005 
(Do Sr. Pastor Amarildo) 

 
Dispõe sobre a movimentação da conta vinculada no FGTS quando o 
titular ou seu dependente for portador de doença grave degenerativa do 
sistema neurológico. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE A(O) PL-3310/2000 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 

"Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências", 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVI: 

"Art. 20................................................................................... 

.............................................................................................. 

XVI - quando o titular ou seu dependente for portador de doença 

degenerativa do sistema neurológico, nos termos do regulamento." 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, permite a 

movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS quando ele ou seu 

dependente for portador do vírus HIV, neoplasia maligna (câncer) ou quando estiver 

em estágio terminal, em razão de doença grave. 

Todavia essas hipóteses não contemplam aqueles 

trabalhadores que contraíram doenças igualmente graves provenientes da 

degeneração do sistema neurológico, como Mal de Parkinson e Mal de Alzheimer, 

doenças altamente incapacitantes e de tratamento dispendioso. 
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Recentemente, os ministros do Superior Tribunal de Justiça 

confirmaram a decisão do Tribunal Regional Federal, permitindo que o titular de 

conta vinculada no FGTS, Expedito Aníbal de Castro, portador do Mal de Parkinson, 

possa sacar, de uma única vez, os valores do complemento de atualização 

monetária de que trata a Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.  

A Caixa Econômica Federal, Agente Operador do FGTS, 

recorreu da decisão do Tribunal Regional Federal (TRF) da 5ª Região, que havia 

autorizado o saque reclamado. Expedito Aníbal de Castro havia assinado o termo de 

adesão que previa o pagamento da correção aos trabalhadores em parcelas 

semestrais. O artigo 6º da Lei Complementar 110/01 autoriza o saque em parcela 

única apenas para alguns casos, entre eles, "quando o titular ou qualquer de seus 

dependentes for acometido de doença terminal". O reclamado afirmou que, em 

razão de seu quadro clínico, tem efetuado altos gastos com consultas médicas, 

exames laboratoriais, medicamentos, fisioterapia e terapia psiquiátrica. "Os exames 

específicos são de custos elevados, sendo os médicos, geralmente, de formação 

profissional bem especializada, não credenciados em planos de saúde ou de 

convênios das empresas, ocasionando tais despesas constantes a ele, necessitando 

fazer uso de cartão de crédito ou de empréstimos junto a familiares", ressaltam os 

advogados.  

Em primeira instância, o pedido de Castro foi negado. Em 

apelação ao TRF-5, ele conseguiu decisão favorável à liberação dos recursos, já que 

ficou provado que ele é portador de mal de Parkinson em estado terminal. Porém a 

Caixa Econômica Federal recorreu ao STJ. Argumentou que a doença do 

trabalhador não está elencada no artigo 20 da Lei nº 8.036/90, que lista os casos em 

que trabalhadores podem movimentar a conta vinculada no FGTS e é mencionado 

na Lei Complementar nº 110/01. Em seu voto, a relatora, ministra Eliana Calmon, 

frisou que o STJ tem considerado que a referida lista não pode ser taxativa, mas 

meramente exemplificativa. "Não seria razoável permitir-se, por exemplo, liberação 

de valores para quitação da casa própria e negá-la para fazer frente a despesas com 

o tratamento de doenças ou deficiências físicas e mentais congênitas ou de doenças 

de extrema gravidade, como o mal de Parkinson, hipótese dos autos."  

Apesar dessa vitória dos portadores de doenças graves nos 

tribunais, criando um precedente, essa decisão se refere apenas à Lei 
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Complementar nº 110/01, que trata especificamente dos complementos de 

atualização monetária decorrentes dos Planos Econômicos Verão e Collor 1, 

resultantes da aplicação, cumulativa, dos percentuais de 16,64% e de 44% sobre os 

saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro de 

1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990.  

Nossa iniciativa, por seu turno, se refere ao saldo das contas 

vinculadas propriamente dito e não apenas aos referidos complementos de 

atualização. Porém, tanto os argumentos apresentados pelo beneficiário da decisão 

do STJ, quanto os motivos do voto da Ilustre Juíza, justificam nossa proposta de 

criar mais uma hipótese de saque dos recursos do FGTS quando o titular da conta 

vinculada for portador de doença grave degenerativa do sistema neurológico, nos 

termos do regulamento. 

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos nobres 

pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2005. 

 

Deputado Pastor Amarildo  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 *LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

 
.................................................................................................................................................... 

 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do 
empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de 
contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o 
caso, por decisão judicial transitada em julgado; 
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III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 
da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir 
do mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001). 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
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b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 
(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da 
situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e 
atualização monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada 
em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a 
livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
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§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de 
cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de 
junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de 
imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já 
detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.  

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 
(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da 
situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. 

*Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e 
atualização monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 
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§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada 
em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a 
livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
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§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de 
cálculo da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
 
*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
  

Dispõe sobre a adoção de medidas 
relacionadas com o Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, altera as Leis n os 4.380, de 
21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a 

celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal 
diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS 
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 
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Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 
cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 
Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 

 
Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao 
ano." (NR) 

 
Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações 
do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, 
limites de risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos 
imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR) 

 
Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
"Art. 9º ............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. 
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 
 
"Art. 20. ........................................................................................................... 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior; 
.......................................................................................................................... 
17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 
SFH. 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 
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II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim." (NR) 
 
"Art. 23. ........................................................................................................... 
1º ...................................................................................................................... 
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR) 
 
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

 
Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de julho de 2001. 
 
Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
  

Al tera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para 
dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do 
contrato de trabalho e o programa de qualificação 
profissional, modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de 
abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 
11 de janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 
9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
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Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943): 
 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja 
duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 
§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 
proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas 
mesmas funções, tempo integral. 
§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será 
feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em 
instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 
 
"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período 
de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito 
a férias, na seguinte proporção: 
I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas 
horas, até vinte e cinco horas; 
II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 
horas, até vinte e duas horas; 
III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 
horas, até vinte horas; 
IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até 
quinze horas; 
V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até 
dez horas; 
VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco 
horas. 
Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 
que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo 
terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR) 
"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de 
dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa 
de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração 
equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou 
acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, observado 
o disposto no art. 471 desta Consolidação. 
§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo 
coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com 
antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual. 
§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com 
o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis 
meses. 
§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos 
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termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou 
acordo coletivo. 
§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso 
ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos 
benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador. 
§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao 
trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas 
indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em 
convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 
valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato. 
§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer 
trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, 
sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos encargos 
sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação 
em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo. 
§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 
empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao 
valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." (NR) 
 
"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 
objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao 
trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação 
mediante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada no 
Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

 
Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 

"Art. 59. ........................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que 
não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais 
de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas 
diárias. 
.......................................................................................................................... 
4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas 
extras." (NR) 
 
"Art. 143. ......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

117

117



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PL-3.310-A/2000 

 

3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de 
tempo parcial." (NR) 
 
"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que 
o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de 
preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade 
administrativa, a lavratura de auto de infração. 
..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 643. ......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as 
ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão 
Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 
 
"Art. 652. ......................................................................................................... 
a) ...................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 
Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; 
..............................................................................................................." (NR) 

 
Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 
 

"Art. 1º ............................................................................................................. 
§ 1º As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam 
obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do 
Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como 
estabelecido em regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da 
qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os dados 
indispensáveis à sua identificação pessoal. 
§ 2º O cumprimento do prazo fixado no § 1º será exigido a partir de 1o de 
janeiro de 2001." (NR) 

 
Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 
"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa de 
R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular. 
§ 1º As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão 
punidas com as multas nelas previstas. 
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§ 2º As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 
Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII 
da CLT. 
§ 3º A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 
empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do 
recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e 
profissional." (NR) 

 
Art 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 

abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 
 
"§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa 
aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um 
novo emprego, limitada a extensão ao período de seis meses. 
§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 
previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato 
suspenso para participação em curso ou programa de qualificação 
profissional, limitada essa extensão ao período de cinco meses." (NR) 

 
Art 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

"§ 1º Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 
comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de 
ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou 
escolas de educação especial." (NR) 

 
Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 

vigorar com a redação seguinte: 
 
"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e 
qualificação profissional." (NR) 

 
Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2º -A, 2º -B, 3º -A, 7º -A, 8º -A, 8º -B e 

8º -C à Lei no 7.998, de 1990: 
 
"Art. 2º -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a 
bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato 
de trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de 
qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com 
o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 
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"Art. 2º -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo 
período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já 
tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão 
jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem 
reais). 
§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a 
partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 
§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional 
e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de 
domicílio do beneficiado. 
§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições 
indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, 
inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador 
estava vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos 
recursos do FAT." (NR) 
 
"Art. 3º -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e 
os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de 
qualificação profissional, nos termos do art. 2º -A desta Lei, bem como os 
pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao 
benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa 
causa." (NR) 
 
"Art. 7º -A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 
suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 
 
"Art. 8º -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado 
nas seguintes situações: 
I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 
II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias 
à habilitação; 
III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de 
qualificação profissional; 
IV - por morte do beneficiário." (NR) 
 
"Art. 8º -B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional 
que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício 
do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o 
recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 
 
"Art. 8º -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-
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A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 
3º desta Lei." (NR) 

 
Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não 
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 
mês de agosto de 2002." (NR) 
"Art. 20. ........................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; 
.......................................................................................................................... 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 
vírus HIV; 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR) 
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 
vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo. 
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 

 
Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 2º Para os contratos previstos no art. 1º, são reduzidas, por sessenta 
meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 
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Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 
no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 
inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 

administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 
disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

 
Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001. 
 
Art . 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 29 DE JUNHO DE 2001 
 

Institui contribuições sociais, autoriza créditos de 
complementos de atualização monetária em contas 
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS e dá outras providências. 

 
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no 
prazo e na forma definidos em Regulamento, conterá: 

I - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do 
complemento de que trata o art. 4º, acrescido da remuneração prevista no caput do art. 5º, 
nas seguintes proporções: 

a) 0% (zero por cento) sobre o total do complemento de atualização monetária de 
valor até R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

b) 8% (oito por cento) sobre o total do complemento de atualização monetária de 
valor de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

c) 12% (doze por cento) sobre o total do complemento de atualização monetária 
de valor de R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

d) 15% (quinze por cento) sobre o total do complemento de atualização monetária 
de valor acima de R$ 8.000,00 (oito mil reais); 

II - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a forma e os prazos 
do crédito na conta vinculada, especificados a seguir: 

a) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), até junho de 2002, em uma única parcela, para os titulares de contas vinculadas que 
tenham firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior; 

b) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 1.000,01 (um mil 
reais e um centavo) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), em duas parcelas semestrais, com o 
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primeiro crédito em julho de 2002, sendo a primeira parcela de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último 
dia útil do mês imediatamente anterior; 

c) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 2.000,01 (dois mil 
reais e um centavo) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em cinco parcelas semestrais, com o 
primeiro crédito em janeiro de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham 
firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior; 

d) complemento de atualização monetária no valor total de R$ 5.000,01 (cinco 
mil reais e um centavo) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), em sete parcelas semestrais, com o 
primeiro crédito em julho de 2003, para os titulares de contas vinculadas que tenham 
firmado o Termo de Adesão até o último dia útil do mês imediatamente anterior; 

e) complemento de atualização monetária no valor total acima de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), em sete parcelas semestrais, com o primeiro crédito em janeiro de 2004, 
para os titulares de contas vinculadas que tenham firmado o Termo de Adesão até o último 
dia útil do mês imediatamente anterior; e 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está 
nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a 
junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e 
maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 

§ 1º No caso da alínea b do inciso I, será creditado valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a este. 

§ 2º No caso da alínea c do inciso I, será creditado valor de R$ 4.600,00 (quatro 
mil e seiscentos reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia 
inferior a este. 

§ 3º No caso da alínea d do inciso I será creditado valor de R$ 7.040,00 (sete mil 
e quarenta reais), quando a aplicação do percentual de redução resultar em quantia inferior a 
este. 

§ 4º Para os trabalhadores que vierem a firmar seus termos de adesão após as 
datas previstas nas alíneas a a d do inciso II, os créditos em suas contas vinculadas iniciar-
se-ão no mês subseqüente ao da assinatura do Termo de Adesão, observadas as demais 
regras constantes nesses dispositivos, quanto a valores, número e periodicidade de 
pagamento de parcelas. 

§ 5º As faixas de valores mencionadas no inciso II do caput serão definidas pelos 
complementos a que se refere o art. 4º, acrescidos da remuneração prevista no caput do art. 
5º, antes das deduções de que tratam o inciso I do caput e os §§ 1º e 2º. 

§ 6º O titular da conta vinculada fará jus ao crédito de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, em uma única parcela, até junho de 2002, disponível para imediata 
movimentação a partir desse mês, nas seguintes situações: 

I - na hipótese de o titular ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna, nos termos do inciso XI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990; 

II - quando o titular ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; 
III - se o trabalhador, com crédito de até R$ 2.000,00 (dois mil reais), for 

aposentado por invalidez, em função de acidente do trabalho ou doença profissional, ou 
aposentado maior de 65 (sessenta e cinco) anos de idade; 
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IV - quando o titular ou qualquer de seus dependentes for acometido de doença 
terminal. 

§ 7º O complemento de atualização monetária de valor total acima de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) poderá, a critério do titular da conta vinculada, ser resgatado 
mediante entrega, em julho de 2002, ou nos seis meses seguintes, no caso de adesões que se 
efetuarem até dezembro de 2002, de documento de quitação com o FGTS autorizando a 
compra de título, lastreado nas receitas decorrentes das contribuições instituídas pelos arts. 
1º e 2º desta Lei Complementar, de valor de face equivalente ao valor do referido 
complemento nos termos e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - 
CMN. 

  
Art. 7º Ao titular da conta vinculada que se encontre em litígio judicial visando ao 

pagamento dos complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, dezembro 
de 1988 a fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, é facultado receber, 
na forma do art. 4º, os créditos de que trata o art. 6º, firmando transação a ser homologada 
no juízo competente. 
.................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................  

 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.086, DE 2005 
(Do Sr. João Batista) 

 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências", para 
permitir a movimentação do saldo da conta vinculada quando o titular ou 
qualquer de seus dependentes forem acometidos de doenças 
incapacitantes. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3310/2000. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O inciso XI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. ..................................................... 

XI – quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes 
for acometido de neoplasia maligna, tuberculose ativa, 
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alienação mental, esclerose múltipla, cegueira, hanseníase, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível e 
incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
estados avançados do mal de Paget – osteíte deformante, 
fibrose cística e contaminação por radiação.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, prevê as hipóteses em que o titular da 

conta pode movimentar o saldo depositado em sua conta vinculada, sendo algumas 

delas relativas a motivos de saúde. Nesse contexto, permite-se a movimentação do 

saldo quando o titular ou qualquer de seus dependentes for portador de neoplasia 

maligna ou do vírus HIV ou, ainda, quando estiver em estágio terminal em razão de 

doença grave. 

Consideramos que já houve um avanço na legislação ao se 

prever essas hipóteses de saque. Contudo quer nos parecer que a lei do FGTS 

poderia estender o direito à movimentação do saldo depositado aos portadores de 

outras doenças incapacitantes, tão insidiosas e de elevado custo para tratamento 

quanto as relacionadas acima, objetivo que pretendemos ver atendido por 

intermédio do presente projeto de lei. 

Essa iniciativa tem por finalidade inserir na lei do FGTS o 

mesmo tratamento que tem sido dado às doenças relacionadas em nossa proposta 

em outros diplomas legais, a exemplo das legislações a seguir relacionadas. 

A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, em seu art. 6º, 

inciso XIV, já isenta os portadores daquelas doenças do pagamento de imposto 

sobre a renda. A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, por sua vez, assegura 

proventos integrais aos aposentados por invalidez em decorrência das doenças 

listadas, enquanto a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, dispensa os portadores 

dessas mesmas doenças da comprovação do tempo de carência para concessão de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 
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A concessão de direitos variados aos portadores das doenças 

relacionadas neste projeto tem sido uma tendência verificada em diversos campos 

de atuação, o que justifica a sua aplicação, por analogia, ao saque do FGTS. 

Além disso, devemos considerar que o saldo disponível nas 

contas individuais constitui, efetivamente, um recurso de propriedade do titular da 

conta e, portanto, nada mais justo que ele possa lançar mão desses recursos em um 

momento de extrema necessidade, como são os casos de doenças graves que lhe 

acometa ou a um de seus dependentes. 

Por todos os motivos aqui apresentados, fica mais do que 

evidente o alcance social da proposta em apreço, razão pela qual esperamos contar 

com o apoio de nossos Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em    19     de outubro  de 2005. 

Deputado JOÃO BATISTA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
  

LEI N º 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior; 

* Inciso I com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 
de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; 

* Inciso II com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
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III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 
da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII  - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
XII I - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV; 
* Inciso XIII acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
XIV  - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 
* Inciso XIV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
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XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 
* Inciso XV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 . 
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da 
situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 . 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada 
em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a 
livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
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§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 
da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998 . 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 

* § 17 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 

para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste 
artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fim. 

* § 18 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 
  
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
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incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
 

.................................................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................................................... 
 
* Vide Medida Provisória nº 2197 de 24 de Agosto de 2001 
* Vi de Medida Provisória nº 2164 de 24 de Agosto de 2001 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43 DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
Dispõe sobre a adoção de medidas 
relacionadas com o Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, altera as Leis ns. 4.380, de 
21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

  
Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de 
contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes 
daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS 
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 
  

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 
cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 
Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 
 

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano." (NR)  

 
Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
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"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações 
do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, limites de risco e 
valores máximos de financiamento e de aquisição dos imóveis financiados no âmbito do 
Sistema Financeiro da Habitação." (NR)  

 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 9º ............................................................................................................. 
....................................................................................................................................................... 

6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da 
renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no 
valor das prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou 
construção de imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo 
reserva específica, com contabilização própria." (NR)  

"Art. 20............................................................................................................. 
....................................................................................................................................................... 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior;  

..........................................................................................................................
......................................................................................................................................... 

17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 
25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente 
comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o 
adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas 
condições do SFH.  

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e 
X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será 
paga a procurador especialmente constituído para esse fim." (NR)  

"Art. 23............................................................................................................. 
1º....................................................................................................................... 
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 

os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  

..............................................................................................................." (NR)  
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente operador na 
respectiva conta do trabalhador." (NR)  

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, nem 

131

131



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PL-3.310-A/2000 

 

a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil que impliquem 
saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)  
  

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.197-42, de 27 de agosto de 2001. 

  
Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
Pedro Malan 
Francisco Dornelles 
Martus Tavares 
Gilmar Ferreira Mendes 

 
MEDIDA PROVISÓRIA  Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 
o programa de qualificação profissional, 
modifica as Leis ns. 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 
de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 

Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943): 

 
"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele 

cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 
§ 1o O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial 

será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas 
funções, tempo integral. 
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§ 2o Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial 
será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em 
instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada 
período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a 
férias, na seguinte proporção: 

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e 
duas horas, até vinte e cinco horas; 

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 
horas, até vinte e duas horas; 

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 
horas, até vinte horas; 

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, 
até quinze horas; 

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, 
até dez horas; 

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a 
cinco horas. 

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 
que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu 
período de férias reduzido à metade." (NR) 

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período 
de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de 
qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à 
suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e 
aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação. 

§ 1o Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou 
acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência 
mínima de quinze dias da suspensão contratual. 

§ 2o O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade 
com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses. 

§ 3o O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do 
caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo. 

§ 4o Durante o período de suspensão contratual para participação em 
curso ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios 
voluntariamente concedidos pelo empregador. 

§ 5o Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o 
empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação 
em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no 
mínimo, cem por cento sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão 
do contrato. 

§ 6o Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o 
empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento 
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imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis 
previstas na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo 
coletivo. 

§ 7o O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que 
o empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação 
profissional, no respectivo período." (NR) 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação 
fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem 
como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante Termo de 
Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." 
(NR) 
 

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 
"Art. 59. ..................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
§ 2o Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de 

acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não 
exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho 
previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. 

.................................................................................................................... 
§ 4o Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar 

horas extras." (NR) 
"Art. 143. ................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime 

de tempo parcial." (NR) 
"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em 

que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal 
deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de 
infração. 

........................................................................................................." (NR) 
"Art. 643. ................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
§ 3o A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar 

as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor 
de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 

"Art. 652. ................................................................................................... 
a) ................................................................................................................ 
.................................................................................................................... 
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou 

o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; 
................................................................................................." (NR) 
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Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

 
"Art. 1o ....................................................................................................... 
§ 1o As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam 

obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, 
mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em 
regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da qual constará também a 
indicação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, para os que ainda não a 
possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal. 

§ 2o O cumprimento do prazo fixado no § 1o será exigido a partir de 1o 
de janeiro de 2001." (NR) 

 
Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com 
multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular. 

§ 1o As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas com as 
multas nelas previstas. 

§ 2o As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 
Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT. 

§ 3o A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 
empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do recolhimento da 
Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e profissional." (NR) 

 
Art. 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 

abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 
 

"§ 2o As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores 
por elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao 
período de seis meses. 

§ 3o As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 
previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para 
participação em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao 
período de cinco meses." (NR) 
 

Art. 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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"§ 1o Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 
comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de 
educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR) 
 

Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 
vigorar com a redação seguinte : 

 
"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 

promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação 
profissional." (NR) 

 
Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2-A, 2-B, 3-A, 7-A, 8-A, 8-B e 8-C à 

Lei nº 7.998, de 1990: 
 

"Art. 2o-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica 
instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo 
ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de 
trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de qualificação 
profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com o disposto em 
convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 

"Art. 2o-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo período 
compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido 
beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do 
benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 1o O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será 
contado a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

§ 2o O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação 
profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de 
domicílio do beneficiado. 

§ 3o Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais 
condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, 
inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava 
vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos recursos do 
FAT." (NR) 

"Art. 3o-A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de 
parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de 
qualificação profissional, nos termos do art. 2o-A desta Lei, bem como os pré-
requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do 
Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 

"Art. 7o-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 
suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 

"Art. 8o-A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será 
cancelado nas seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 
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II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 
necessárias à habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da 
bolsa de qualificação profissional; 

IV - por morte do beneficiário." (NR) 
"Art. 8o-B. Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação 
profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do 
benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o 
recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 

"Art. 8o-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da 
CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3o desta Lei." 
(NR) 

 
Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no 
art. 37, § 2o, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de 
contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não 
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de 
agosto de 2002." (NR) 

"Art. 20. ..................................................................................................... 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração 
de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento 
do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão 
de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, 
quando for o caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

.................................................................................................................... 
XIII -  quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

portador do vírus HIV; 
XIV -  quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 
........................................................................................................." (NR) 
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 

bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR) 

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título 
judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada em 
nome do exeqüente, à disposição do juízo.  
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Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao Fundo." (NR) 

 
Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 2o Para os contratos previstos no art. 1o, são reduzidas, por sessenta 
meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

 
Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 

no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 
inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 

administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 
disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

 
Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001. 
 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 

 
LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

 
Al tera a legislação do imposto sobre a renda, e 
dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos 
percebidos por pessoas físicas: 

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre 
o preço cobrado e o valor de mercado; 

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho; 

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
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V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 
trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço; 

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público; 

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. 

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995. 
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes; 
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 

trata o Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante; 

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a 
que se refere o art.5º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986; 

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de idade, pago pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art.1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975; 

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis ns. 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art.30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira; 

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato; 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, 
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 
(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, 
com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004. 
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a 

reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou 
por entidade de previdência complementar, até o valor de R$ 1.164,00 (mil, cento e sessenta 
e quatro reais), por mês, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do 
imposto; 
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* I nciso XV com redação dada pela Lei nº 11.119, de 25/05/2005. 
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art.36 desta Lei; 
b) efetuado com observância do disposto no art.63 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei; 

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias; 

* Item XVIII com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989. 
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 

aplicações de curto prazo; 
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para 
outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte; 

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. 

* Item XXI acrescentado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992. 
 
Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte, calculado 

de acordo com o disposto no art.25 desta Lei: 
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas; 
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou 
creditados à pessoa física no mês, a qualquer título. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/08/1991). 
§ 3º (Vetado). 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 
Autarquias e das Fundações Públicas Federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
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TÍTULO I 

 CAPÍTULO ÚNICO  
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais. 
  
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público. 
.................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
 

TÍTULO I 
 DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  

 
Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos 

seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, 
desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou 
morte daqueles de quem dependiam economicamente. 

 
Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos: 
I - universalidade de participação nos planos previdenciários; 
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas 

e rurais; 
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios; 
IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos 

monetariamente; 
V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder 

aquisitivo; 
VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição 

ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao salário mínimo; 
VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional; 
VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 

participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, 
empregadores e aposentados. 
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Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada 
a nível federal, estadual e municipal. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.653, DE 2006 

(Do Sr. Corauci Sobrinho) 
 

Acrescenta, onde couber, inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, e dá providências correlatas. 
 

 
DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3310/2000.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:  
 

  Artigo 1º - O artigo 20 da lei 8036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso: 

“Artigo 20 - ..................................................................................... 
  Inciso...... – quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes 

for acometido pela Distrofia Muscular Progressiva.” 
 Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no prazo de 
30 (trinta) dias após a sua publicação.  
 Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Justificação 
   
  A Distrofia Muscular Progressiva (DMP) engloba um grupo de doenças 
genéticas caracterizadas por uma progressiva degeneração do tecido muscular. 
 
  Já foram relatadas, até o momento, mais de trinta formas diferentes de 
DMP, algumas mais benignas e outras mais graves que podem atingir adultos e 
crianças de ambos os sexos. Não há ainda tratamento específico para os casos de 
distrofia, sendo certo que inúmeras pesquisas têm sido feitas nos últimos anos para 
se obter a cura da doença, sem sucesso até o momento. 
 
  Apesar de sua diversidade, os principais tipos daquele mal são: 
a) Distrofia Muscular de Duchenne (DMD), que é uma das mais comuns e a mais 
severa dentre essas moléstias. Sua incidência é de aproximadamente 1 caso em 
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cada 3.500 nascimentos e ocorre em razão de um defeito no gene localizado no 
braço curto do cromossomo X. Esse tipo de mal atinge principalmente meninos (99% 
dos casos), sendo importante ressaltar que em 2/3 dos casos a mutação é adquirida 
da mãe e em 1/3 ocorre um erro genético, uma mutação nova quando a criança foi 
gerada; 
b) Distrofia Muscular de Becker (DMB), cuja incidência é de 1 caso em cada 30.000 
nascimentos masculinos e tem seu início mais tardio, evolução mais lenta, sendo 
certo que o acometimento do músculo cardíaco pode ser muito grande em alguns 
indivíduos; 
c) Distrofia Muscular do tipo Cinturas (DMC), com incidência de 1 caso em cada 
10.000 à 20.000 nascimentos de ambos os sexos e que inclui ainda pelo menos 17 
sub-tipos diferentes; 
d) Distrofia Muscular de Steinert (DMS), é mais freqüente em jovens adultos e pode 
ocorrer em qualquer idade com diferentes graus de severidade, sendo sua 
incidência de 1 caso em cada 8.000 à 10.000 nascimentos de ambos os sexos; 
e) Distrofia Muscular Facio – Escapulo – Umeral (FSH), incidente em 1 em cada 
20.000 nascimentos de ambos os sexos, atinge os músculos da face e da cintura 
escapular (ombros e braços) e o início de seus sintomas ocorre normalmente entre 
os 10 e 25 anos de idade. 
  Nada mais justo, portanto, que se permitir o levantamento do valor do 
FGTS quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido por 
essa terrível moléstia, ainda sem tratamento específico ou perspectiva de cura, em 
que pesem as diversas tentativas e inúmeras pesquisas dos últimos anos. 
  
  Expostos os motivos que me levam a formular esta proposta, tenho 
convicção de seu pronto acolhimento pelos nobres pares.  
   

Sala das Sessões, em 13 de Dezembro de 2006. 
 
 

Deputado Corauci Sobrinho 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
.................................................................................................................................................... 
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Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior; 

* Inciso I com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 
de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; 

* Inciso II com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
II I - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 
da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; 
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* I nciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
XII I - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV; 
* Inciso XIII acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 
* Inciso XIV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 
* Inciso XV acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 
XVI  - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 . 
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da 
situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004 . 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
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§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada 
em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a 
livre aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997 . 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 
da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998 . 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
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localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 

* § 17 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 

para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste 
artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fim. 

* § 18 acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001 . 
  
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
 

* Vid e Medida Provisória nº 2197, de 24 de Agosto de 2001 
* Vide Medida Provisória nº 2164, de 24 de Agosto de 2001 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
Dispõe sobre a adoção de medidas 
relacionadas com o Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, altera as Leis ns. 4.380, de 
21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

  
Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a 

celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal 
diferentes daqueles previstos na Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS 
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 
  

Art. 2º Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 
cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 

147

147



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PL-3.310-A/2000 

 

Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. 
 

Art. 3º O art. 25 da Lei nº 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao 
ano." (NR)  
 

Art. 4º O inciso III do art. 18 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

 
"III - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações 
do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros, prazos, 
limites de risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos 
imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR)  
 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 9º ............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)  
"Art. 20 ............................................................................................................ 
.......................................................................................................................... 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior;  
.......................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 
SFH.  
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 

148

148



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PL-3.310-A/2000 

 

II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim." (NR)  
"Art. 23............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
1º...................................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  
..............................................................................................................." (NR)  
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)  
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR)  

  
Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de agosto de 2001. 
  
Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 8º Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
José Gregori 
Pedro Malan 
Francisco Dornelles 
Martus Tavares 
Gilmar Ferreira Mendes 

 
MEDIDA PROVISÓRIA  Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 
o programa de qualificação profissional, 
modifica as Leis ns. 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 
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1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 
de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 

Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943): 

 
"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele 
cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 
§ 1o O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial 
será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que 
cumprem, nas mesmas funções, tempo integral. 
§ 2o Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial 
será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma 
prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 
"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada 
período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado 
terá direito a férias, na seguinte proporção: 
I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e 
duas horas, até vinte e cinco horas; 
II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 
horas, até vinte e duas horas; 
III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 
horas, até vinte horas; 
IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, 
até quinze horas; 
V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, 
até dez horas; 
VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a 
cinco horas. 
Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 
que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo 
terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR) 
"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período 
de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou 
programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com 
duração equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em 
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 
empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação. 
§ 1o Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou 
acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, 
com antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual. 
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§ 2o O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade 
com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de 
dezesseis meses. 
§ 3o O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual 
nos termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção 
ou acordo coletivo. 
§ 4o Durante o período de suspensão contratual para participação em 
curso ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus 
aos benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador. 
§ 5o Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao 
trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas 
indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida 
em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento 
sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do 
contrato. 
§ 6o Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer 
trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, 
sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos 
encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas 
na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou 
acordo coletivo. 
§ 7o O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 
empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente 
ao valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." 
(NR) 
"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação 
fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de 
proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de 
infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na forma a ser 
disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

 
Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 

"Art. 59. ..................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
§ 2o Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia 
for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de 
maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das 
jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 
máximo de dez horas diárias. 
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.................................................................................................................... 
§ 4o Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar 
horas extras." (NR) 
"Art. 143. ................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime 
de tempo parcial." (NR) 
"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em 
que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de 
preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade 
administrativa, a lavratura de auto de infração. 
........................................................................................................." (NR) 
"Art. 643. ................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
§ 3o A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar 
as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 
Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de 
trabalho." (NR) 
"Art. 652. ................................................................................................... 
a) ................................................................................................................ 
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou 
o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de 
trabalho; 
........................................................................................................." (NR) 

 
Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 
 
"Art. 1o ....................................................................................................... 
§ 1º As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam 
obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do 
Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como 
estabelecido em regulamento, em relação nominal por estabelecimento, 
da qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da 
lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal. 
§ 2o O cumprimento do prazo fixado no § 1o será exigido a partir de 1o 
de janeiro de 2001." (NR) 

 
Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com 
multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em 
situação irregular. 
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§ 1o As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão 
punidas com as multas nelas previstas. 
§ 2o As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 
Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título 
VII da CLT. 
§ 3o A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 
empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do 
recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e 
profissional." (NR) 

 
Art. 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 

abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 
 
"§ 2o As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa 
aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um 
novo emprego, limitada a extensão ao período de seis meses. 
§ 3o As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 
previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato 
suspenso para participação em curso ou programa de qualificação 
profissional, limitada essa extensão ao período de cinco meses." (NR) 

 
Art. 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

"§ 1o Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 
comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de 
ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou 
escolas de educação especial." (NR) 

 
Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 

vigorar com a redação seguinte : 
 
"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e 
qualificação profissional." (NR) 
 

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2-A, 2-B, 3-A, 7-A, 8-A, 8-B e 8-C à 
Lei nº 7.998, de 1990: 

 
"Art. 2o -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2o, fica instituída 
a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver 
com o contrato de trabalho suspenso em virtude de participação em 
curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo 
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empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo 
coletivo celebrado para este fim." (NR) 
"Art. 2o -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo 
período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já 
tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, 
farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 
100,00 (cem reais). 
§ 1o O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado 
a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 
§ 2o O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação 
profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas 
localidades de domicílio do beneficiado. 
§ 3o Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das 
demais condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que 
trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao 
qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de 
comprometimento dos recursos do FAT." (NR) 
"Art. 3o -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de 
parcelas e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa 
de qualificação profissional, nos termos do art. 2o-A desta Lei, bem 
como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em 
relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa 
sem justa causa." (NR) 
"Art. 7o-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 
suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 
"Art. 8o -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será 
cancelado nas seguintes situações: 
I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 
II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 
necessárias à habilitação; 
III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa 
de qualificação profissional; 
IV - por morte do beneficiário." (NR) 
"Art. 8o -B. Na hipótese prevista no § 5o do art. 476-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação 
profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das 
parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe 
garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-
Desemprego." (NR) 
"Art. 8o -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 
476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e 
II do art. 3o desta Lei." (NR) 
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Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses 
previstas no art. 37, § 2o, da Constituição Federal, quando mantido o 
direito ao salário. 
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de 
contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, 
que não tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a 
partir do mês de agosto de 2002." (NR) 
"Art. 20. ..................................................................................................... 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas 
atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições 
do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o 
caso, por decisão judicial transitada em julgado; 
.................................................................................................................... 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 
portador do vírus HIV; 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 
........................................................................................................." (NR) 
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 
bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou 
substitutos processuais, não haverá condenação em honorários 
advocatícios." (NR) 
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título 
judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta 
vinculada do FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo 
em conta vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 

 
Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art.  2o  Para os contratos previstos no art. 1o, são reduzidas, por sessenta 
meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

 
Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 

no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 
inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 

administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 
disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

 
Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001. 
 
 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.593, DE 2007 
(Do Sr. Reinaldo Nogueira) 

 
Acrescenta inciso XVIII ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, incluindo novas situações para que o empregado possa 
movimentar a conta vinculada no FGTS. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3310/2000.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º. Acrescente-se ao art. 20 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 
1990,  o seguinte inciso XVIII: 

 
“Art. 20. .................................................................... 
I - ............................................................................. 
................................................................................. 
XVIII – quando o trabalhador ou um seu dependente for 
acometido, comprovadamente, de quadro clínico de: 

 
a) doenças terminais; 
b) necessidade de próteses dos membros inferiores e/ou 

superiores; 
c) cardiopatias graves; 
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d) transplantes de órgãos vitais;  
e) doenças degenerativas cerebrais; e,  
f) problemas de audição, operação e compra de aparelho 

auditivo. 
   
 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias 
de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposta tem por escopo incluir, dentre as situações para 
que o trabalhador possa movimentar sua conta vinculada no Fundo de 
Garantia do Tempo de serviço – FGTS, as hipóteses de: 

a) doenças terminais, entendidas estas como qualquer doença 
crônica em estágio avançado, com insuficiência de órgãos-alvo e 
iminência de morte;  

b) necessidades de próteses dos membros superiores e/ou 
inferiores, entendidas estas como dispositivos médicos 
regulamentados que substituem os membros superiores (braços) 
e os membros inferiores (pernas), imprescindíveis para que 
vítimas de acidentes (trânsito, trabalho e outros) possam 
retornar ao convívio da sociedade; 

c) doenças cardiopáticas graves, são aquelas doenças que atingem 
o coração, entre elas as congênitas, das valvas do coração, do 
miocárdio e as infecções do coração; 

d) transplante de órgãos vitais, entendido aqui a transplantação 
como o ato de colher um órgão ou tecido, ou parte dele, de um 
indivíduo (doador) e implantá-lo em outro indivíduo (receptor), 
sem o qual correria risco de morte; 

e) doenças degenerativas cerebrais, entendidas como aquelas que 
atacam fortemente o sistema nervoso e podem levar a distúrbios 
mentais, onde as pessoas perdem a capacidade de aprender e de 
falar, como é o caso da esclerose múltipla, da doença de 
Parkinson, a doença de Huntington e de Alzheimer. 

Observe-se, por oportuno que todas essas doenças e quadros 
clínicos são muito complexos e exigem, por essa razão, tratamento muito 
oneroso e prolongado muitas vezes, caso contrário podem levar o 
indivíduo à morte.  
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Assim, é absolutamente pertinente e oportuno que haja a alteração 
redacional da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, tornando os casos 
acima relacionados como situações em que o trabalhador ou seu 
dependente acometido por uma das doenças possam movimentar a conta 
vinculada no FGTS, possibilitando-lhe fazer frentes às altas despesas com 
o prolongado e exaustivo tratamento médico, hospitalar e com os 
medicamentos imprescindíveis para sua sobrevida, ou do ente querido sob 
sua responsabilidade ou guarda. 

Não é outra a prescrição da Carta Maior ao declarar a família como 
base da sociedade, sendo dever do Estado prover proteção especial aos 
seus entes, mediante assistência integral à saúde, à educação, à 
alimentação, à dignidade, dentre outras. 

A dignidade – princípio fundamental do ordenamento jurídico - exige 
o atendimento de condições materiais mínimas, não somente de 
subsistência alimentar ao ser humano, mas de poder ter acesso à 
medicamentos, tratamentos e instituições de saúde, direitos esses 
assegurados, dentre outros, nos direitos sociais, nos quais se insere, por 
certo, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (art. 7º, III, 
CF/88). 

Ademais, é de estranhar que o trabalhador possa utilizar seus 
haveres na aplicação em Fundos Mútuos de Privatização (art. 20, XII); 
amortizar extraordinariamente empréstimos imobiliários perante 
instituições financeiras (art. 20, VI); e não poder, pasmem, movimentar a 
conta vinculada no FGTS (que é sua), para tratar de sua saúde ou de um 
dependente seu que, na falta de tratamento ou assistência, pode vir a 
perder a vida. 

Ainda que algumas decisões judiciais agasalhem entendimento de 
que o trabalhar para prover o próprio sustento e da sua família, quando 
comprovado a sua insuficiência financeira ou o estado de necessidade, 
possam lançar mão da movimentação da conta vinculada no FGTS, até 
porque as situações descritas não constituem numerus clausus. 

A interpretação do art. 20 da Lei n.º 8.036, de 1990, deve ser 
norteada pela função social da Carta Maior, demonstrada a necessidade 
premente do trabalhador em utilizar o montante depositado em sua conta 
vinculada para salvar sua vida ou de um seu dependente, que sejam, 
assim, liberados os depósitos.  

Diante do exposto, é natural que haja por parte de membros desta 
Casa Legislativa preocupação e interesse em alterar a redação da 
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legislação, de forma a agasalhar a pretensão desposada nos parágrafos 
anteriores. 

Assim, esperamos contar com apoiamento dos nobres Pares para a 
presente propositura. 

 

Sala das Sessões, 12 de julho de 2007. 

 

Reinaldo Nogueira 

Deputado Federal - PDT/SP 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DOS DIREITOS SOCIAIS  

.................................................................................................................................................... 
 
Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
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V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho;  
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*Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000.  
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos;  

*Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social.  

 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
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Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 
 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

fi liais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 
da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
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X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XIV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XVI  - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 
de emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
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§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 
da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por 
cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.  

*Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
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durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6o Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei no 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND.  

*Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998. 
§ 7o Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8o, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976.  

*Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998. 
§ 8o As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 

*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.  

*Acrescido  pela Lei nº 9.491, de 1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.  
* Acrescido pela Lei nº 9.491, de 1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço.  

*Acrescido pela Lei nº 9.491, de 1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização.  

* Acrescido pela Lei nº 9.491, de 1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. 
*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 
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I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 
remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo.  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 
artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam 
os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.  

*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

 * Acrescido pela Lei nº 9.635, de 1998. 
§ 17. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001) 
§ 18. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade.  

* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências:  

* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando.  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 

 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de Agosto de 2001. 
*Vid e Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de Agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

MEDI DA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
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Dispõe sobre a adoção de medidas 
relacionadas com o Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, altera as Leis nºs 4.380, de 
21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art.9º...............................................................................................................
..........................................................................................................................  
 
§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  
 
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 
 
"Art. 20. ..........................................................................................................  
 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior; ...................................................................................................  
 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 
SFH.  
 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 
II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim." (NR) 
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"Art. 23. ...........................................................................................................  
 
§ 1º ...................................................................................................................  
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
.............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador.  
 
Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

 
Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de julho de 2001.  
 
Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 8º. Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
José Gregori  
Pedro Malan  
Francisco Dornelles  
Martus Tavares  
Gilmar Ferreira Mendes  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 
o programa de qualificação profissional, 
modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 
de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não 
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 
mês de agosto de 2002." (NR) 
 
"Art. 20. ...........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado;  
..........................................................................................................................  
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 
vírus HIV;  
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  
 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  
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.............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  
 "Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 
vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 

 
Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.164-40, de 27 de junho de 2001.  

 
Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Francisco Dornelles 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.172, DE 2007 
(Do Sr. Jorge Tadeu Mudalen) 

 
Altera a Lei nº 8.036, de 1990, para permitir o saque do FGTS por 
portador de Transtorno Afetivo Bipolar. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3310/2000.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, é acrescido do seguinte inciso XVIII: 

Art. 20 ............................................................................................ 
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XVIII – quando o trabalhador for portador de Transtorno Afetivo Bipolar e 
estiver em gozo de qualquer benefício do Regime Geral de Previdência 
Social. 
.............................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

As contas do FGTS são um patrimônio do trabalhador, devendo assisti-lo nas suas 

dificuldades. Tomamos contato com trabalhadores que mesmo recebendo benefícios do INSS, 

e passando por dificuldades financeiras, não podem sacar suas contas devido a impedimentos 

legais. Assim, esse benefício trabalhista não atinge seu objetivo precípuo. 

Apresentamos esse projeto com vistas a acrescentar entre as hipóteses de saque do 

FGTS pelo trabalhador a incidência de Transtorno Afetivo Bipolar, por entender que se trata 

de uma grave doença incapacitante, similar em prejuízo a outras já recepcionadas na lei.  

Esperamos contar com o apoio dos nobres pares a fim de atingirmos o fim meritório 

almejado por esta Proposição.  

 

Sala das sessões, 04 de outubro de 2007 
 

DEP. JORGE TADEU MUDALEN 
DEM/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 
 

.......................................................................................................................................................  
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Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

fil iais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV  - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 
da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
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XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XIV  – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XVI  - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 
de emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
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§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 
da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por 
cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.  

*Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  
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§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6o Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei no 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND.  

*Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998. 
§ 7o Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8o, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976.  

*Redação dada pela Lei nº 9.635, de 1998. 
§ 8o As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 

*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.  

*Acrescido  pela Lei nº 9.491, de 1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza.  
* Acrescido pela Lei nº 9.491, de 1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço.  

*Acrescido pela Lei nº 9.491, de 1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização.  

* Acrescido pela Lei nº 9.491, de 1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. 
*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo.  
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* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 
artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam 
os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.  

*Redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

 * Acrescido pela Lei nº 9.635, de 1998. 
§ 17. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001) 
§ 18. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001) 
§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade.  

* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências:  

* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 
II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência quanto aos 

riscos do investimento que está realizando.  
* Acrescido pela Lei nº 11.491, de 2007. 

 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de Agosto de 2001. 
*Vid e Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de Agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

MEDI DA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre a adoção de medidas 
relacionadas com o Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, altera as Leis nºs 4.380, de 
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21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 5º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art.9º...............................................................................................................
..........................................................................................................................  
 
§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  
 
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 
 
"Art. 20. ...........................................................................................................  
 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior;  
....................................................................................................................  
 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 
SFH.  
 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 
II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim." (NR) 
 
"Art. 23. ...........................................................................................................  
 
§ 1º ...................................................................................................................  
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I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
..............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador.  
 
Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

 
Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de julho de 2001.  
 
Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 8º. Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
José Gregori  
Pedro Malan  
Francisco Dornelles  
Martus Tavares  
Gilmar Ferreira Mendes  

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Al tera a Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 
o programa de qualificação profissional, 
modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 
de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 
providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 

Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não 
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 
mês de agosto de 2002." (NR) 
 
"Art. 20. ........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado;  
..........................................................................................................................  
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 
vírus HIV;  
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  
 
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  
.............................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  
 "Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 
vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 
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Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001.  
 
Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Francisco Dornelles 

  

PROJETO DE LEI N.º 3.345, DE 2008 
(Do Sr. Felipe Maia) 

 
Dispõe sobre a movimentação da conta vinculada do trabalhador no 
FGTS para o pagamento de tributos e de despesas hospitalares. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3310/2000. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos XVIII e XIX: 

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS 
poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

.................................................................................. 

XVIII – pagamento de tributos devidos à União, aos 
Estados e aos Municípios, conforme disposto em 
regulamento; 

XIX – pagamento de despesa relativa à internação do 
trabalhador e seus dependentes em unidades 
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hospitalares de tratamento intensivo, quando não houver 
cobertura prevista no plano de seguro de saúde, nos 
termos do regulamento .” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O art. 20 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, que regula o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, permite a movimentação da conta 

vinculada do trabalhador para as mais diversas situações, além da principal que é a 

dispensa sem justa causa do trabalhador, a saber: 

• Término do contrato por prazo determinado;  

• Aposentadoria;  

• Pagamento de parte das prestações ou liquidação ou 

amortização extraordinária do saldo devedor, decorrentes 

de financiamento habitacional concedido no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação; 

• Pagamento total ou parcial do preço da aquisição de 

moradia própria; 

• Necessidade pessoal, urgente e grave, decorrente de 

desastre natural causado por chuvas ou inundações que 

tenham atingido a área de residência do trabalhador, 

quando a situação de emergência ou o estado de 

calamidade pública forem assim reconhecidos, por meio de 

portaria do Governo Federal;  

• Suspensão do trabalho avulso;  

• Falecimento do trabalhador;  

• Ter o titular da conta vinculada idade igual ou superior a 70 

anos;  

• Quando o trabalhador (ou seu dependente) for portador do 

vírus HIV;  
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• Quando o trabalhador (ou seu dependente) for acometido 

de neoplasia maligna (câncer);  

• Quando o trabalhador (ou seu dependente) estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, e possuir 

conta cujo saldo seja decorrente do complemento dos 

planos econômicos, quando formalizada a adesão até 

30/12/2003;  

• Permanência da conta sem depósito por 3 anos 

ininterruptos, para os contratos rescindidos até 13/7/90, e, 

para os demais, a permanência do trabalhador por igual 

período fora do regime do FGTS;  

• Rescisão do contrato por culpa recíproca ou força maior;  

• Rescisão do contrato por extinção total ou parcial da 

empresa;  

• Decretação de nulidade do contrato de trabalho nas 

hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição 

Federal, quando mantido o direito ao salário, ocorrida após 

28/7/2001  

• Rescisão do contrato por falecimento do empregador 

individual. 

Apesar de todas essas hipóteses de movimentação, existem 

outras situações prementes que poderiam ser atendidas com os recursos do FGTS. 

Como exemplo, temos o caso da quitação de tributos devidos à 

União, aos Estados e aos Municípios, como Imposto de Renda da Pessoa Física, o 

Imposto Predial Urbano, entre outros. 

Também vislumbramos a possibilidade de os recursos do 

FGTS serem utilizados quando o trabalhador for acometido de uma doença que 

deva ser tratada em unidades de terapia intensiva, cujas despesas, em vários casos, 

não são cobertas pelos planos de seguro de saúde. Tratam-se de despesas 

bastante dispendiosas que levam à ruína o doente e, às vezes, toda a família. São 
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infortúnios causados por acidentes variados, os quais não são considerados 

doenças previstas na legislação para o saque do FGTS. 

Essas hipóteses não são destinadas aos trabalhadores que 

possuem pequenos saldos em suas contas (cerca de 60% das contas possuem 

saldos de até um salário mínimo), mas àqueles com valores elevados, não havendo 

assim a possibilidade de inviabilização do Fundo, com o afluxo exagerado de 

saques. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos Ilustres Pares para 

a aprovação do presente projeto que, acreditamos, irá beneficiar trabalhadores em 

dívida com o fisco e em situação de doença inesperada e que não possuem outros 

recursos senão os depositados em suas contas vinculados do FGTS. 

Sala das Sessões, em 29 de abril  de 2008. 

Deputado FELIPE MAIA  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 
Seção I  

 Disposições Gerais  
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; 

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII  - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; 

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
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XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 

* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas; 

* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
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de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. 

* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente: 

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços; 

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. 

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. 

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes; 
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* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 
 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

fi liais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 
da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
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X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XIV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001) 
XVI  - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: 
* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alínea a acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 
de emergência ou de estado de calamidade pública; e 

* Alínea b acrescida  pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.878, de 08/06/2004. 
XVII - integralização  de  cotas  do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do caput do art. 5o desta Lei, permitida a utilização máxima de 10% (dez por 
cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção.  

*Inciso XVII acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
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mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8o As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XVI do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 

*§ 8º com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4o do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo.  
*§ 13 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
 § 14.  Ficam isentos do imposto de renda:  
* § 14 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
*Inciso I acrescido pela Lei nº 11.491, de de 20/06/2007. 
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo.  
*Inciso II acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
§ 15.  A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 
artigo, ou de cotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam 
os §§ 1o e 2o do art. 18 desta Lei.  

*§ 15 com redação dada pela Lei nº 11.491, de 2007 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
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cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 17. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 
§ 18. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001) 
§ 19.  A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade.  

* § 19 acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
 § 20.  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências:  

*§ 20 acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e  
* Inciso I acrescido  pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 
II - declaração por escrito, individual e específica, pelo trabalhador de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/06/2007. 

 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 
7.839, de 12 de outubro de 1989, e as demais disposições em contrário. 

 
Brasília, 11 de maio de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 
 
FERNANDO COLLOR  
Zélia M. Cardoso de Mello 
Antonio Magri 
Margarida Procópio 
*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

 
MEDI DA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Dispõe sobre a adoção de medidas 
relacionadas com o Sistema Financeiro da 
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Habitação - SFH, altera as Leis nºs 4.380, de 
21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 5º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art.9º...............................................................................................................
........................................................................................................ 
§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 
 
"Art.20. ...................................................................................................  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior;  
................................................................................................................. 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 
SFH.  
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 
II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim." (NR) 
"Art.23. ...................................................................................................  
§1º ..........................................................................................................  
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do 
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
......................................................................................................" (NR) 
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"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador.  
 
Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

 
Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.197-42, de 27 de julho de 2001.  
 
Art. 7º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 8º. Ficam revogados o § 1º do art. 9º e o art. 14 da Lei nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, e o art. 23 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.  
 
Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
José Gregori  
Pedro Malan  
Francisco Dornelles  
Martus Tavares  
Gilmar Ferreira Mendes  

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 
o programa de qualificação profissional, 
modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 
de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 
de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
............................................................................................................................................. 
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Art. 9º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não 
tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do 
mês de agosto de 2002." (NR) 
"Art.20.....................................................................................................  
................................................................................................................. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 
ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado;  
.................................................................................................................  
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 
vírus HIV;  
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  
....................................................................................................." (NR) 
 
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  
  
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta 
vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 

 
Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.164-40, de 27 de junho de 2001.  

 
Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Francisco Dornelles 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.098, DE 2009 
(Do Sr. Barbosa Neto) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº  8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de 
permitir o saque do FGTS para compra de cadeira de rodas e outros 
equipamentos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL1.593/2007.  
POR OPORTUNO, REVEJO O DESPACHO APOSTO AO PL 3310/00, 
PARA DETERMINAR SUA DISTRIBUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, QUE SE PRONUNCIARÁ QUANTO AO 
MÉRITO E A ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DA 
MATÉRIA.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 

“dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências”, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 20................................................................................ 

........................................................................................... 

XVIII – aquisição, para uso próprio do trabalhador ou de seu 

dependente, de equipamento específico para pessoa com deficiência, como cadeira 

de rodas, próteses e demais equipamentos que facilitem a acessibilidade. “ 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS é 

patrimônio do trabalhador e visa, prioritariamente, constituir uma garantia financeira 

em caso de rescisão imotivada do contrato de trabalho por iniciativa do empregador. 

Assim, caso a empresa demita o empregado sem qualquer 

motivo, pode haver o saque dos depósitos realizados em sua conta individual. 

A outra hipótese clássica de saque é para compra de imóvel 

próprio, que configura uma das principais garantias para o trabalhador, a de ter uma 

moradia. 

A Lei do FGTS é de 1990 e foi, ao longo dos anos, sendo 

alterada para incluir outras hipóteses de saque. Algumas por motivo humanitário, 

caso o trabalhador ou seu dependente seja portador de HIV ou tenha uma doença 

terminal. Outra para estimular o investimento em empresas nacionais, como a 

possibilidade de aplicação de parte dos recursos em títulos mobiliários. 

Pretendemos, assim, incluir outra hipótese de saque, a fim de 

que o trabalhador com deficiência possa adquirir equipamento que facilite a 

acessibilidade, possibilitando a compra de cadeira de rodas, andador, muletas, 

próteses etc. É permitido que o saldo do fundo seja levantado também para 

aquisição desse tipo de equipamento para dependente do trabalhador. 

O ideal é que o próprio Estado forneça esse tipo de 

equipamento para a pessoa com deficiência. Todavia não é o que acontece. Em 

muitos casos, a família do deficiente deve recorrer à caridade para conseguir uma 

cadeira de rodas, que representa uma despesa extraordinária. 

Isso pode ser ofensivo ao trabalhador, que tem saldo em sua 

conta vinculada do FGTS, mas não pode utilizar o dinheiro para essa finalidade. 

Entendemos que é uma situação tão grave quanto à verificada 

em caso de doença terminal, porém é mais permanente. 
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A autorização para que o trabalhador possa levantar o seu 

FGTS para comprar equipamento que lhe permita (ou a seu dependente) a 

acessibilidade é medida de grande alcance social. 

Ao invés de recorrer à assistência social ou à caridade alheia, 

o trabalhador pode sacar seu próprio dinheiro. 

 Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres 

Pares a fim de aprovar o presente projeto, certos de sua justiça social. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2009. 

Deputado BARBOSA NETO  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 
de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 
24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
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IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 
fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 
prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições:  

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes;   

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;   
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 
temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  
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a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 
(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 
de emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do caput do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 10 % (dez por 
cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com 
nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
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§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 
aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 
artigo, ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 
tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com 
nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 
os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento da 
retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse fim. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 
será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 
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I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 
ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, 
de 20/6/2007) 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 
da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
8.678, de 13/7/1993) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.017, DE 2010 
(Do Sr. Márcio Marinho) 

 
Acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
"Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 
providências" para permitir a movimentação da conta vinculada quando 
o trabalhador ou qualquer  de seus dependentes for portador de anemia 
falciforme. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3310/2000.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

                                      Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII:   

                                 "Art. 20. ...................................................................... 

                                      XVIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes for portador de anemia falciforme."  

                                Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 

O FGTS é um direito do trabalhador garantido por lei e que tem finalidade social. È 

um instituto constantemente atualizado em razão da sua própria natureza.   

Além das alterações feitas pelo legislador, é pacifico o entendimento em nosso 

tribunais que a norma que regula o instituto  deve ser adequada as necessidades 

reais justamente para atender sua finalidade. 

O artigo 20 da lei 8.036/90 que disciplina o FGTS discrima as hipóteses que permitem 

o saque da conta vinculada. De acordo com a lei, nos casos de doença é possível sua 

movimentação nos seguintes casos:  

-Quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; 

- Quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido  de neoplasia 

maligna. 

- Quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, 

em razão de doença grave; 

Nesse sentido o presente projeto visa constituir a permissão do saque do FGTS nos 

casos em que o trabalhador ou seus dependentes possuírem anemia falciforme. 

 Esta doença é muito comum entre a população negra e tem obtido pouca atenção 

por parte do Estado, pois faltam políticas públicas que venha amparar a população 

principalmente quanto ao tratamento da anemia.  

 Segundo informações da AAFESP – Associação de Anemia Falciforme do Estado de 

São Paulo - a doença é hereditária e caracteriza-se pela alteração dos glóbulos 

vermelhos do sangue, tornando-os parecidos com uma foice. Essas células têm sua 

membrana alterada e rompem-se mais facilmente, causando a anemia. A célula em 

forma de foice tem pouca mobilidade e flexibilidade e pode obstruir o sistema 

circulatório, impedindo o fluxo de sangue e oxigênio aos tecidos e órgãos. A dor 

acomete sobretudo,  os sistemas muscular e esquelético, ocasionando crises 

dolorosas nos ossos, músculos e articulações, além de causar ulceras, palidez e 

cansaço entre outros sintomas.    

A doença é mais comum em indivíduos da raça negra. No Brasil, representam cerca 

de 8% dos negros, mas devido à intensa miscigenação historicamente ocorrida no 

país, pode ser observada também em pessoas de raça branca ou parda.    
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Ainda segundo a  AAFESP, a doença  atinge 1 em cada 1.000 crianças nascidas. No 

Brasil, 85% das pessoas que adquiram a moléstia não ingressaram no mercado de 

trabalho e a expectativa de vida de uma pessoa com Anemia Falciforme é de 30 anos 

no Brasil. 

Em alguns estados brasileiros, como a Bahia, a doença chega a atingir 1 em cada 

500 recém-nascidos, conforme dados do Ministério da Saúde. 

Já a Organização Mundial de Saúde aponta que um quarto destes portadores morrem 

antes de completar cinco anos de idade e outros 70% antes dos 25 anos. A moléstia 

não tem cura, mas se detectada no bebê após o seu nascimento pode ser tratado, 

garantindo assim, melhor qualidade de vida à pessoa.  

Ademais é importante ressaltar que, além das hipóteses com previsão legal, nossos 

tribunais têm entendido que o FGTS pode ser utilizado  em casos de doenças que 

não estão incluídas no rol do artigo 20. 

Conforme matéria veiculada no site  Consultor Jurídico, em abril deste ano, uma das 

mais recentes decisões neste sentido é do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª 

Região (MS), que garantiu a liberação do fundo a um trabalhador com doença 

cardíaca grave. De acordo com o desembargador Francisco Lima Filho, relator do 

caso, é preciso interpretar a lei do FGTS em harmonia com o princípio da dignidade 

humana e com o direito fundamental à saúde, ambos garantidos pela Constituição. 

 

Ele explica que ao editar a lei, o legislador pretendeu garantir ao trabalhador doente e, 

não apenas àqueles que já estejam em estágio terminal, condições materiais para o 

devido tratamento. 

 

“O entendimento de que somente se pode liberar os depósitos do FGTS quando o 

trabalhador estiver em estágio terminal se mostra completamente desproporcional, 

pois os recursos são destinados ao tratamento e ao conforto do trabalhador enfermo, 

independente do estágio da patologia”, registra. 
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Portanto, para o relator, a norma do artigo 20 da lei que disciplina o FGTS não 

poderia limitar o direito, impondo condições desarrazoadas para o seu exercício 

constitucionalmente garantido, sob pena de manifesta inconstitucionalidade. Isso 

porque doença cardíaca não se enquadra no rol de patologias descritas na norma. 

Francisco Lima Filho também citou julgado do Superior Tribunal de Justiça que liberou 

saque de FGTS para tratamento de trabalhador que sofre de Mal de Parkinson. Na 

ocasião, o STJ destacou que é tranqüila a jurisprudência do tribunal no sentido de 

permitir o saque, mesmo em situações não contempladas pelo artigo 20 da Lei 

8.036/90, tendo em vista a finalidade social da norma. Ainda registrou que o principio 

constitucional da dignidade humana é fundamento do próprio estado democrático de 

direito e deve se materializar em todos os documentos voltados para fins sociais. Por 

isso, não poderia ser diferente com a lei que institui o FGTS. O desembargador 

observa, em sua decisão, que a lei não pode dispor contra a Constituição. Ao 

contrário, deve com ela se compatibilizar formal e materialmente. 

 

O que nos leva a crer que o uso do FGTS como forma de custear tratamento de 

doenças, cumpre a finalidade da norma,  garantindo o direito a vida, a dignidade da 

pessoa humana,  o direito a saúde que, apesar de ser dever do estado,  na maioria 

das vezes não é atendido. 

Assim sendo a inclusão da anemia falciforme no rol do artigo 20 da lei 8.036/90 será  

uma forma de proporcionar oportunidade de tratamento ao portador desta doença  tão 

presente em grande parte da população negra em nosso país. 

 Posto isto peço o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposta.  

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2010. 

 

Deputado Márcio Marinho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 
de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-
41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 
prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” 
do inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

205

205



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PL-3.310-A/2000 

 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 
13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 
temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 
(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 
de emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

206

206



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PL-3.310-A/2000 

 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 
aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 
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§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 
artigo, ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 
tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 
os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 
será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.491, de 
20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 
ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, 
de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  
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Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 
da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
8.678, de 13/7/1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 653, DE 2011 
(Do Sr. Sandro Alex) 

 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, compatibilizando com o disposto na 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 3394/2000.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de 

compatibilizar as hipóteses de movimentação da conta vinculada do trabalhador no 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço com as definidas para exclusão do tempo 
de carência para concessão de auxilio doença ou de aposentadoria especial 
mencionadas no inciso II do artigo 26 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

Art. 2º. O inciso XIII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
  

“XIII – Quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 
portador do vírus HIV ou de alguma das doenças e afecções especificadas 
em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência 
Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, 
mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e 
gravidade que mereçam tratamento particularizado nos mesmos termos 
previstos pelo II do artigo 26 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.” 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

209

209



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PL-3.310-A/2000 

 

JUSTIFICATIVA 

 
O projeto trata de compatibilizar os critérios de saúde utilizados pelo Regime 

Geral de Previdência Social e pelo Fundo de Garantia por tempo de Serviço para 
concessão de benefícios e para movimentação da conta vinculada respectivamente. 

 
Dado o descompasso entre as duas normas em muitos casos doentes e 

familiares destes portadores de moléstias graves ficam impossibilitados de requerer 
a movimentação de sua conta vinculada ao FGTS em casos que segundo a 
legislação previdenciária seriam suficientes para a concessão de auxílio doença ou 
até de aposentadoria sem carência. 

 
 Usando como exemplo um paciente portador de Nefropatia Grave  que 

necessita se submeter a hemodiálise semanalmente, necessitando arcar com os 
custos não cobertos pelo Sistema Único de Saúde como seu transporte para as 
sessões, só pode utilizar o FGTS se aposentado. Um portador de Tuberculose  é 
considerado por uma Lei doente o bastante para requerer auxílio doença sem 
observar prazo de carência, porém não pode movimentar seu FGTS. 

 
Compatibilizar as duas normas legais é iniciativa de grande impacto na vida 

das famílias e com baixo custo para o sistema de proteção social representados aqui 
pelo RGPS e pelo FGTS, assim peço o apoio dos pares para a aprovação dessa 
iniciativa. 

 
 

Sala das Sessões, 02 de março de 2011. 
 
 

Deputado SANDRO ALEX 
(PPS-PR) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  
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I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 
de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-
41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao ecebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 
prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” 
do inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 
13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 
temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
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cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 
(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 
de emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

 
§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  
 
§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  
 
§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

 
§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
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destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 
aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 
artigo, ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 
tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 
os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 
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§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 
será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 
ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 
da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
8.678, de 13/7/1993) 

Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no prazo 
fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a importância 
correspondente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

§ 1º Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora 
de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às 
obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 
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  § 2º A incidência da TR de que trata o caput deste artigo será cobrada por dia de 
atraso, tomando-se por base o índice de atualização das contas vinculadas do FGTS. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

§ 2º-A. A multa referida no § 1º deste artigo será cobrada nas condições que se 
seguem: 

I - 5% (cinco por cento) no mês de vencimento da obrigação; 
II - 10% (dez por cento) a partir do mês seguinte ao do vencimento da obrigação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 
§ 3º Para efeito de levantamento de débito para com o FGTS, o percentual de 8% 

(oito por cento) incidirá sobre o valor acrescido da TR até a data da respectiva operação. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.964, de 10/4/2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI N º 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Dos Períodos de Carência 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de 
segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma 
das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do 
Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, 
deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade 
que mereçam tratamento particularizado;  
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III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 
especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  
V - reabilitação profissional.  
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
 
Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as 

contribuições:  
I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos 
incisos I e VI do art. 11;  

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem 
atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 
a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte 
individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 
e no art. 13. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.079, DE 2011 
(Do Sr. Eduardo Sciarra) 

 
Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a 
movimentação da conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço pelo portador de nefropatia grave. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3371/2000.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII: 

“Art. 20. ................................................ 

XVIII – quando o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes for acometido de nefropatia grave.” 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS foi criado 
com a dupla finalidade de, primeiro, proteger o empregado em face de uma dispensa 
sem justa causa, com a formação de uma reserva financeira para fazer frente às 
necessidades imediatas advindas do seu desligamento da empresa, e, ainda, para 
formar um fundo de recursos para investimento em programas públicos voltados 
para a habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana. 

Apesar de ser considerado um patrimônio do trabalhador, os 

recursos depositados nas contas vinculadas somente podem ser movimentados pelo 

titular quando forem implementadas quaisquer das condições listadas em lei, mais 

especificamente, os incisos constantes do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990. 

Entre as hipóteses elencadas no art. 20 acima citado, 

observamos algumas relativas à condição de saúde do titular ou de seus 

dependentes diretos. Assim, o saldo depositado nas contas individuais poderá ser 

movimentado: quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

acometido de neoplasia maligna (inciso XI); quando o trabalhador ou qualquer de 

seus dependentes for portador do vírus HIV (inciso XIII) e quando o trabalhador ou 

qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença 

grave, nos termos do regulamento (inciso XIV). 

Vemos como muito justas as medidas que sustentam o saque 

dos depósitos do FGTS por motivo de doença. Esse o motivo pelo qual estamos 

propondo um adendo à Lei para permitir a movimentação da conta vinculada no 

Fundo também pelas pessoas acometidas de nefropatia grave. 

Esses pacientes precisam, quase sempre, submeter-se à 

prática de diálise peritoneal ou de hemodiálise para recuperar a função renal e, 

dessa forma, preservar minimamente a qualidade de vida. Os últimos dados 

apresentados pela Sociedade Brasileira de Nefrologia, que constam do censo 

realizado por aquela entidade no ano de 2009, apontam que o número de pacientes 

em tratamento dialítico naquele ano atingiu a marca de 77.589. Esses dados 

aproximam-se dos informados pelo Ministério da Saúde, que estima algo em torno 

de setenta mil o número de doentes renais que se submetem a hemodiálise no 
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Sistema Único de Saúde. 

Esse é o público alvo que estamos considerando com a 

apresentação do presente projeto de lei, pessoas que, certamente, terão melhores 

condições para custear as despesas relacionadas à doença, despesas essas que 

não estão circunscritas apenas ao tratamento dialítico. 

Além do mais, a matéria deve ser examinada 

comparativamente com outras situações, em que são garantidos direitos às pessoas 

acometidas de nefropatia grave. É o caso, por exemplo, da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá 

outras providências, que prevê a aposentadoria por invalidez da pessoa acometida 

por nefropatia grave, entre outras doenças (art. 26); da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 

Civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, que também 

prevê a aposentadoria por invalidez do servidor, com proventos integrais quando 

decorrente de doença grave, aí incluída a nefroparia grave (art. 186, inciso I, § 1º); 

ou da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que altera a legislação do imposto 

de renda e dá outras providências, isentando desse imposto os proventos 

decorrentes de aposentadoria por invalidez percebidos por nefropatas (art. 6º, XIV). 

Nesse contexto, diante do que foi exposto, está evidenciado o 

interesse social de que se reveste a proposição em tela, motivo pelo qual temos a 

certeza de que iremos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2011. 

Deputado EDUARDO SCIARRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 
de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-
41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 
prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” 
do inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 
13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 
temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  
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X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 
(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 
de emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
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mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 
aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 
artigo, ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 
tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 
os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
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produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 
será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 
ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
LEI N º 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 

Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Dos Períodos de Carência 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  
I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de 
segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma 
das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do 
Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, 
deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade 
que mereçam tratamento particularizado;  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 
especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  
V - reabilitação profissional.  
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
 
Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as 

contribuições:  
I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, no caso dos segurados empregados e trabalhadores avulsos referidos nos 
incisos I e VI do art. 11;  

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem 
atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 
a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte 
individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 
e no art. 13. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

 
LEI N º 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 
DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DOS BENEFÍCIOS 

 
Seção I 

Da Aposentadoria 
 

Art. 186. O servidor será aposentado:  
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de 

acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço;  

III - voluntariamente:  
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, 

com proventos integrais;   
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, 

e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;   
c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, 

com proventos proporcionais a esse tempo;   
d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.   
§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o 

inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina 
especializada.  

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, 
bem como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, a e c, 
observará o disposto em lei específica.  

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que 
atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições 
do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 9.527, de 10/12/1997).  

 
Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com 

vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de 
permanência no serviço ativo.  
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.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por 
pessoas físicas:  

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de 
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado;  

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de 
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de 
trabalho;  

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário 
ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau;  

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;  
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e 
diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária 
creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço;  

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;  

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de 
morte ou invalidez permanente do participante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.250, 
de 26/12/1995) 

VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de 
previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;  

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que 
trata o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela 
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;  

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, 
aqui se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;  

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade 
sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que 
ingressarem nesse regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto 
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Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos 
termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975;  

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da 
Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira;  

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem 
como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do 
contrato;  

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base 
em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004) 

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público 
interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na 
tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de: (“Caput” do inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2007; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2008; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2010; (Redação dada à alínea pela Lei nº 11.482, de 
31.05.2007, DOU 31.05.2007 - Edição Extra , conversão da Medida Provisória nº 340, de 
29.12.2006, DOU 29.12.2006 - Ed. Extra , com efeitos a partir de 01.01.2007) 

XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;  
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:  
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na 

forma do art. 36 desta Lei;   
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 

de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados 
anteriormente à vigência desta Lei;   

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito 
ocorra em intervalos não inferiores a trinta dias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.799, 
de 10/7/1989) 
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XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de 
aplicações de curto prazo;  

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, 
sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte.  

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as 
decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada, 
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 8.541, de 23/12/1992) 

XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito voltados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos 
prêmios recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

* Vide Medida provisória nº 528, de 25 de março de 2011. 
 
Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, calculado de 

acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:  
I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas 

ou jurídicas;  
II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.  
§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada 

pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte 
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou creditados 
à pessoa física no mês, a qualquer título.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 
§ 3º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

MEDI DA PROVISÓRIA Nº 528, DE 25 DE MARÇO DE 2011 
 

Altera os valores constantes da tabela do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
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Art. 2º O art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  
 

"Art. 6º ....................................................................................................  
.................................................................................................................  
 
XV - ........................................................................................................  
.................................................................................................................  
 d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2010;   
 e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011;   
 f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2012;   
 g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2013;   
 h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 
centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014. 
 
 ....................................................................................................." (NR)  

  
Art. 3º Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.695, DE 2011 

(Da Sra. Rosinha da Adefal) 
 

Acrescenta inciso XVIII ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, para permitir a movimentação da conta vinculada do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) para a aquisição de órteses, 
próteses e demais tecnologias assistivas e ajudas técnicas necessárias 
à promoção da acessibilidade e à plena inclusão social do trabalhador 
com deficiência ou de seus dependentes. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1593/2007.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º - O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências, passa a vigorar acrescido de mais 
um inciso:  
 

“Art. 20. ................................................  
 
XVIII – quando o trabalhador com deficiência ou o trabalhador que tenha  
dependentes com deficiência, necessite adquirir órteses, próteses e demais 
tecnologias assistivas e ajudas técnicas necessárias à promoção de sua 
acessibilidade e à sua plena inclusão social.” 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) é patrimônio do trabalhador que tem por 
objetivo salvaguardá-lo no caso de dispensa involuntária, por consistir em montante que por 
sua natureza fará jus às suas necessidades básicas em situação de desemprego involuntário. 
 
De outra banda, consiste num fundo de investimento que custeia programas públicos que 
objetivam atender as necessidades de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura 
urbana.  
 
Enquanto patrimônio do trabalhador, só pode ser movimentado nas situações especiais 
previstas nos incisos do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990.  
 
Algumas das situações elencadas se referem a momentos em que o trabalhador, ou seus 
dependentes, enfrentam problemas de saúde tais como a neoplasia maligna (inciso XI); a 
contaminação por HIV-Aids (inciso XIII), ou, ainda, estados terminais decorrentes de doenças 
graves (inciso XIV).  
 
Vemos como justas as medidas que sustentam o saque dos depósitos do FGTS nessas 
situações.  
 
Entendemos que estas são as situações de maior legitimidade para o acesso aos recursos 
depositados em conta vinculada, pois que relativas ao direito à vida e à saúde do trabalhador. 
 
O presente projeto traz uma outra situação, que entendemos ser, também, de extrema 
legitimidade a justificar o acesso aos recursos do FGTS: a aquisição de órteses, próteses e 
demais tecnologias assistivas e ajudas técnicas que promovem a acessibilidade e a plena 
inclusão social das pessoas com deficiência. 
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Embora não se trate de doença, a deficiência pode trazer graves limitações para as pessoas, 
caso elas não tenham acesso às ajudas que podem suprir essas limitações, e permitir que elas 
fruam uma existência digna e satisfatória. 
 
Lamentavelmente, as órteses, próteses e demais tecnologias fornecidas pelo Poder Público, 
em muitos casos, infelizmente deixam a desejar quanto à sua qualidade.     
 
A possibilidade de acesso a um montante que permita a aquisição dessas tecnologias dentro 
das especificidades e no padrão de qualidade desejado pelo próprio usuário consiste em um 
investimento que lhe permitirá qualidade de vida e autonomia, elementos indispensáveis para 
uma vida digna e cidadã.    
 
Este é o benefício que pretendemos trazer com o presente projeto, pois que podendo promover 
o saque dos valores depositados em suas contas vinculadas de FGTS, para incrementar suas 
próprias acessibilidades, ou a de seus dependentes, as pessoas terão melhores condições de se 
incluírem socialmente, uma vez que poderão adquirir as tecnologias e ajudas de que 
necessitam, e dentro das especificações que desejam e entendem adequadas ao seu caso.  
 
Para nós, a Acessibilidade é uma garantia fundamental da pessoa humana e desempenha um 
papel imprescindível na realização dos demais direitos e garantias fundamentais, oferecendo 
as condições necessárias para a transposição das barreiras que porventura impeçam o cidadão 
com mobilidade reduzida a alcançar os demais direitos sociais de que também é detentor 
(direito à educação, ao trabalho, ao lazer, à saúde, à moradia, e os demais previstos no art. 6º e 
demais disposições da Constituição Federal).   
 
Segundo dados do Censo de 2000, são cerca de 25 milhões de pessoas com deficiência no 
Brasil e que vivem essa situação de risco, de por falta de acessibilidade não se apoderar de 
seus direitos fundamentais.  Sem acessibilidade, a moradia do indivíduo com deficiência se 
transforma em seu próprio cárcere... 
 
De que adianta, por exemplo, uma casa própria, quando não tenho uma cadeira de rodas para 
circular por ela e para sair dela, caso assim seja de meu interesse!? 
 
É de se ressaltar que a deficiência afeta não somente a própria pessoa, mas também os demais 
membros de sua família e as pessoas de seu círculo social, ainda que de forma reflexa. 
 
A Acessibilidade vem, justamente, garantir a autonomia das pessoas com deficiência, pois que 
sem barreiras à sua mobilidade elas se inserem na sociedade de forma autônoma e 
independente, como verdadeiros cidadãos que são.   
 
Ressaltamos que a Acessibilidade tem suas normas gerais estabelecidas pela Lei n.º 10.098, 
de 19.12.2000, regulamentada pelo Decreto n.º 5.296, de 02.12.2004, além de passagens em 
diversas outras leis. 
 
No Brasil, além destes comandos legais, acolhemos a Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência (CDPD), da Organização das Nações Unidas (ONU), sendo este um 
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marco histórico, pois que ingressou no Brasil como o primeiro Tratado Internacional de 
Direitos Humanos com status constitucional, aprovado nesta Câmara de Deputados, e também 
no Senado Federal, nos termos do §3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do 
Brasil (com quorum de emenda constitucional).  
 
Em seu artigo 26, quando trata da habilitação e reabilitação, dispõe a CDPD que: 
  

“1. Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas, inclusive mediante apoio dos 
pares, para possibilitar que as pessoas com deficiência conquistem e conservem o máximo de 
autonomia e plena capacidade física, mental, social e profissional, bem como plena inclusão 
e participação em todos os aspectos da vida. Para tanto, os Estados Partes organizarão, 
fortalecerão e ampliarão serviços e programas completos de habilitação e reabilitação, 
particularmente nas áreas de saúde, emprego, educação e serviços sociais, de modo que esses 
serviços e programas:  
a. Comecem no estágio mais precoce possível e sejam baseados em avaliação multidisciplinar 
das necessidades e pontos fortes de cada pessoa; 
b. Apóiem a participação e a inclusão na comunidade e em todos os aspectos da vida social, 
sejam oferecidos voluntariamente e estejam disponíveis às pessoas com deficiência o mais 
próximo possível de suas comunidades, inclusive na zona rural. 
2. Os Estados Partes promoverão o desenvolvimento da capacitação inicial e continuada de 
profissionais e de equipes que atuam nos serviços de habilitação e reabilitação. 
3. Os Estados Partes promoverão a disponibilidade, o conhecimento e o uso de dispositivos e 
tecnologias assistivas, projetados para pessoas com deficiência e relacionados com a 
habilitação e a reabilitação (grifamos). 

 
 
Num país que se propõe a priorizar os direitos humanos, pensamos que este será um grande 
avanço e uma marca incontestável do compromisso deste país com o seu povo, independente 
de suas diferenças.  
 
Contamos com a compreensão dos demais Integrantes desta Casa para a aprovação do 
presente Projeto de Lei, que objetiva garantir dignidade, respeito, igualdade e cidadania às 
pessoas com deficiência, o que permitirá uma inclusão social plena em uma sociedade de 
TODOS e para TODOS. 
 
 
      Sala das Sessões, 28 de junho de 2011. 
 
 

ROSINHA DA ADEFAL 
Deputada Federal 

 (PTdoB/AL) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

232

232



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PL-3.310-A/2000 

 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
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e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 

 
LEI N º 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 
de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-
41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  
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V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 
prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” 
do inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 
13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 
temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  
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b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 
(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 
de emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
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§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 
aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 
artigo, ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 
tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 
os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 
será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 
atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.491, de 20/6/2007) 
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II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 
ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 
de novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 
DECRETA :  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000.  
 
Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que 

houver interação com a matéria nele regulamentada:  
I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 

e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 
tenham destinação pública ou coletiva;  

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 
natureza;  

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 
públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 
comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 
instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e  

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 
internacionais por entes públicos ou privados.  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 
 
 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

 
PREÂMBULO 

 
Os Estados Partes da presente Convenção,  
 
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

 
b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 

Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 
que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 
qualquer espécie, 
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c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-
relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 
garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação, 

 
d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a 
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção 
sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 
Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias, 
....................................................................................................................................................... 
 

ARTIGO 26 
 

HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO 
 

1.Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas, inclusive mediante 
apoio dos pares, para possibilitar que as pessoas com deficiência conquistem e conservem o 
máximo de autonomia e plena capacidade física, mental, social e profissional, bem como 
plena inclusão e participação em todos os aspectos da vida. Para tanto, os Estados Partes 
organizarão, fortalecerão e ampliarão serviços e programas completos de habilitação e 
reabilitação, particularmente nas áreas de saúde, emprego, educação e serviços sociais, de 
modo que esses serviços e programas: 

 
a) Comecem no estágio mais precoce possível e sejam baseados em avaliação 

multidisciplinar das necessidades e pontos fortes de cada pessoa; 
 
b) Apóiem a participação e a inclusão na comunidade e em todos os aspectos da 

vida social, sejam oferecidos voluntariamente e estejam disponíveis às pessoas com 
deficiência o mais próximo possível de suas comunidades, inclusive na zona rural.  

 
2.Os Estados Partes promoverão o desenvolvimento da capacitação inicial e 

continuada de profissionais e de equipes que atuam nos serviços de habilitação e reabilitação.  
 
3.Os Estados Partes promoverão a disponibilidade, o conhecimento e o uso de 

dispositivos e tecnologias assistivas, projetados para pessoas com deficiência e relacionados 
com a habilitação e a reabilitação.  
 

ARTIGO 27 
 

TRABALHO E EMPREGO 
 

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao trabalho, 
em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito abrange o direito à 
oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre escolha ou aceitação no mercado 
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laboral, em ambiente de trabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a pessoas com 
deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão e promoverão a realização do direito ao 
trabalho, inclusive daqueles que tiverem adquirido uma deficiência no emprego, adotando 
medidas apropriadas, incluídas na legislação, com o fim de, entre outros: 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA  
 
I – RELATÓRIO 

Trata o presente Projeto de Lei nº 3.310, de 2000, de 

acrescentar novo inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que 

dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e dá outras 

providências.  

O referido artigo 20 dispõe sobre as situações em que se 

faculta ao trabalhador a movimentação de sua conta vinculada no FGTS. Segundo o 

inciso proposto, tal movimentação passaria a ser possível também caso o 

trabalhador ou algum de seus parentes em primeiro grau seja acometido da 

síndrome da imunodeficiência adquirida (SIDA, AIDS).  

O autor justifica a medida face ao fato de que, embora a Lei nº 

7.670, de 8 de setembro de 1988, haja conferido aos portadores da referida 

enfermidade, entre outros benefícios, a possibilidade do levantamento dos valores 

da conta do FGTS, não contempla os dependentes do trabalhador, além de ser 

pouco conhecida e portanto pouco invocada. Segundo afirma, a consolidação da 

legislação do FGTS no mesmo instrumento legal seria um aperfeiçoamento. 

Em sua tramitação foram-lhe apensados os projetos: 

PL nº 3.334/2000, do Sr. Marçal Filho, que “altera o art. 20 da 

Lei 8.036 de 11/5/90, possibilitando o saque do saldo da conta vinculada no FGTS 

para o titular que tiver descendentes, ascendentes ou colaterais até o 3º grau 

acometidos de AIDS”. 

PL nº 3.361/2000, do Sr. João Caldas, que “acrescenta inciso 

ao art. 20 da Lei 8.036/90, a fim de permitir a movimentação da conta vinculada no 

FGTS para o empregado portador do vírus HIV e seus dependentes”. 

PL nº 3.371/2000, do Sr. Celso Giglio, que “modifica a Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação do saldo das contas 
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individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço por motivo de doença grave 

do titular da conta ou de seus dependentes”. 

PL nº 3.394/2000, do Sr. Feu Rosa, que “cria nova hipótese de 

saque de recursos do FGTS para o titular da conta vinculada e/ou seus 

dependentes, nos casos de doenças e afecções especificadas em lista elaborada 

pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e Emprego”. 

PL nº 4.159/2001, do Sr. Josué Bengtson, que “modifica a Lei 

nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação do saldo das contas 

individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS – quando os titulares 

ou seus dependentes forem acometidos de hanseníase virchoviana”. 

PL nº 4.938/2001, do Sr. Luiz Carlos Hauly, que “acrescenta 

incisos ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências"”, acrescentando 

às hipóteses de saque do FGTS a condição do trabalhador ou de qualquer 

dependente  de portador do HIV, ou de doença terminal. 

PL nº 4.977/2001, do Sr. Jorge Pinheiro, que “acrescenta 

inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de permitir 

movimentação da conta vinculada no FGTS para o empregado portador do vírus HIV 

ou acometido por doenças crônicas”. 

PL nº 2.194/2003, do Sr. Serafim Venzon, que “acrescenta 

hipótese de movimentação da conta vinculada do FGTS em razão do acometimento 

de paralisia irreversível e incapacitante”. 

PL nº 2.926/2004, do Sr. Neuton Lima, que “dispõe sobre 

condições de saque dos créditos de complementos de atualização monetária em 

contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS”, 

acrescentando às hipóteses de saque do FGTS a) o acometimento do trabalhador 

ou de qualquer dependente por neoplasia maligna; b) acondição do trabalhador ou 

de qualquer dependente  de portador do HIV; c) aposentadoria por invalidez, 

acidente de trabalho ou doença profissional, ou idade superior a sessenta e quatro 

anos. 

PL nº 4.095/2004, do Sr. Neuton Lima, que “altera o art. 20 da 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para incluir nova hipótese de saque nas contas 

245

245



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
PL-3.310-A/2000 

 

vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço”, quando o trabalhador for 

acometido de doença que demande tratamento prolongado. 

PL nº 4.578/2004, do Sr. Corauci Sobrinho, que “acrescenta, 

onde couber, inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e dá 

providências correlatas”, acrescendo a possibilidade de saque quando o trabalhador 

ou qualquer dependente for portador do mal de Parkinson. 

PL nº 4.800/2005, do Sr. Corauci Sobrinho, que “acrescenta, 

onde couber, inciso ao artigo 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e dá 

providências correlatas”, acrescendo a possibilidade de saque quando o trabalhador 

ou qualquer dependente for portador do mal de Alzheimer. 

PL nº 4.879/2005, do Sr. Carlos Sampaio (apenso ao PL nº 

4.800/2005), que “acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990”, quando o trabalhador ou qualquer dependente for acometido de esclerose 

múltipla ou mal de Alzheimer. 

PL nº 4.935/2005, do Sr. Pastor Amarildo, que “dispõe sobre a 

movimentação da conta vinculada no FGTS quando o titular ou seu dependente for 

portador de doença grave degenerativa do sistema neurológico”. 

PL nº 6.086/2005, do Sr. João Batista, que “altera a Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências", para permitir a movimentação do saldo da conta 

vinculada quando o titular ou qualquer de seus dependentes forem acometidos de 

doenças incapacitantes”. 

PL nº 7.653/2006, do Sr. Corauci Sobrinho, que “autoriza a 

movimentação da conta vinculada do FGTS quando o trabalhador ou seus 

dependentes forem acometidos pela Distrofia Muscular Progressiva”. 

PL nº 1.593/2007, do Sr. Reinaldo Nogueira, que “acrescenta 

inciso XVIII ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, incluindo novas 

situações para que o empregado possa movimentar a conta vinculada no FGTS”, 

quando o trabalhador ou qualquer dependente for acometido, comprovadamente, de 

a) doenças terminais; b) necessidade de próteses dos membros inferiores e/ou 

superiores; c) cardiopatias graves; d) transplantes de órgãos vitais; e) doenças 
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degenerativas cerebrais; e f) problemas de audição, operação e compra de aparelho 

auditivo. 

PL nº 2.172/2007, do Sr. Jorge Tadeu Mudalen, que “altera a 

Lei nº 8.036, de 1990, para permitir o saque do FGTS por portador de Transtorno 

Afetivo Bipolar”. 

PL nº 3.345, de 2008, do Sr. Felipe Maia, que “dispõe sobre a 

movimentação da conta vinculada do trabalhador no FGTS para o pagamento de 

tributos e de despesas hospitalares”, especificamente pagamento de despesa 

relativa a internação do trabalhador ou de seus dependentes em unidades de 

tratamento intensivo quando não houver cobertura prevista no plano de saúde. 

PL nº 5.098, de 2009, do Sr. Barbosa Neto (apenso ao PL nº 

1.593/2007), que “acrescenta dispositivo à Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a 

fim de permitir o saque do FGTS para compra de cadeira de rodas e outros 

equipamentos”. 

PL nº 8.017, de 2010, do Sr. Márcio Marinho, que ‘acrescenta 

inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que "Dispõe sobre o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências" para permitir a 

movimentação da conta vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus 

dependentes for portador de anemia falciforme’. 

PL nº 653, de 2011, do Sr. Sandro Alex, que “altera a Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, compatibilizando com o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e 

dá outras providências”. O projeto visa a permitir o saque do saldo do FGTS em 

casos de enfermidades incluídas em lista a ser elaborada a cada três anos pelos 

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social segundo critérios que 

especifica. 

PL nº 1.079, de 2011, do Sr. Eduardo Sciarra que “altera a Lei 

nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimentação da conta vinculada 

no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço pelo portador de nefropatia grave”.  

PL nº 1.695, de 2011, da Sra. Rosinha da Adefal que 

“acrescenta inciso XVIII ao art. 20 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir 

a movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
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(FGTS) para a aquisição de órteses, próteses e demais tecnologias assistivas e 

ajudas técnicas necessárias à promoção da acessibilidade e à plena inclusão social 

do trabalhador com deficiência ou de seus dependentes”. 

A proposição foi encaminhada em regime de tramitação 

ordinária às Comissões de Seguridade Social e Família (CSSF), de Trabalho, 

Administração e Serviço Público (CTASP) e de Constituição e Justiça e Cidadania 

(CCJC), com apreciação conclusiva pelas Comissões.  

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao 

projeto nem a seus apensos. 

 

II – VOTO DO RELATOR 
 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado para 

constituir uma reserva de recursos com a finalidade de amparar o trabalhador em 

momentos cruciais de sua vida, reserva alimentada por depósitos diretos dos 

empregadores com essa finalidade específica. O Estado, portanto, não é mais que 

um depositário desses recursos, que pertencem tão somente aos trabalhadores. 

É claro e evidente, pois, o mérito do PL nº 3.310/2000, que, por 

sinal, não cria direito novo, apenas amplia direitos já previstos na Lei nº 8.036, de 

1990.  

Mesmo sendo o direito à saúde garantido pela Constituição 

Federal, são por demais conhecidas as dificuldades orçamentárias e operacionais 

com que depara o Sistema Único de Saúde (SUS), o que torna todo aporte 

financeiro disponível extremamente benfazejo às famílias que passam por situações 

de enfermidades graves ou prolongadas.  

Este mesmo espírito anima os diversos apensos ao projeto, 

todos muito semelhantes, visando a modificar o art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, 

para ali incluir enfermidades ou estados de saúde que permitam o saque do FGTS, à 

única exceção do apenso PL nº 2.936/2004, que versa sobre o complemento de 

atualização monetária sobre os saldos das contas, conforme a Lei Complementar nº 

110, de 29 de junho de 2001. 

Em prol da aprovação do PL nº 3.310/2000, cite-se também a 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a 
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possibilidade de movimentação da conta do FGTS quando o trabalhador ou qualquer 

de seus dependentes for portador do vírus HIV, ou estiver em estágio terminal, em 

razão de doença grave. Editada antes da Emenda Constitucional nº 32, de 12 de 

setembro de 2001, aquela MP segue vigendo com força de lei, mesmo não havendo 

sido apreciada pelo Congresso Nacional.  

Há, naturalmente, que estabelecer limites, pois permitir saques 

indiscriminados dos recursos do FGTS terminaria por comprometer a capacidade de 

investimento em programas importantes como o Sistema Financeiro da Habitação.  

Avaliando os diversos projetos apensados, verificamos que 

vários deles são também merecedores de aprovação por esta Casa. Seguindo os 

ditames da boa técnica legislativa, procedemos à elaboração de um substitutivo, que 

não apenas congrega as boas propostas do PL nº 3.310/2000 e de seus apensos, 

como acolhe disposições da supracitada MP nº 2.164-41/2001, de modo a ter o 

efeito cumulativo de consolidar as disposições referentes à movimentação do FGTS 

no texto da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.  

Na redação do substitutivo procurou-se incluir as enfermidades 

que geram efetivamente transtornos e despesas vultosas com o tratamento, seja 

cirúrgico, medicamentoso ou pela necessidade de adquirir equipamentos para 

suporte ao enfermo. Assim, aparentemente não precisariam constar daquele rol 

enfermidades que dão ensejo a aposentadoria, pois esta habilita à movimentação do 

saldo do FGTS. É o caso dos PLs nº 4.578/2004, 4.800/2005 e 4.935/2005.  

Excluíram-se, também, enfermidades que causam 

incapacidade para o trabalho, mas que não se enquadram naqueles critérios. 

Algumas enfermidades não abrangidas pelo substitutivo têm o seu tratamento 

custeado efetivamente pelo SUS, como a tuberculose, a hanseníase e a condição de 

portador do vírus da imunodeficiência humana (HIV) sem o desenvolvimento de 

SIDA. 

O PL nº 2.926/2004, por tratar de direito à movimentação 

apenas de parte do saldo da conta de FGTS, é medida desnecessária, pois o 

substitutivo confere aos trabalhadores nele elencados o acesso ao saldo total.   

O PL nº 3.345, de 2008, traz duas hipóteses novas para a 

movimentação do saldo da conta do FGTS, que no entanto não parecem visar o 

benefício do trabalhador: a) pagar tributos;  e b) custear internações em UTI quando 
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o plano de saúde não cobrir, ou seja, excluindo a maioria dos trabalhadores que 

sequer dispõe de planos de saúde, parecem-nos hipóteses de transferência dos 

recursos que não coadunam com as finalidades do FGTS. 

A anemia falciforme, de que trata o PL nº 8.017, de 2010, é 

entidade clínica congênita e de gravidade variável. Ao cabo de décadas pode até 

mesmo incapacitar para o trabalho. Neste caso, a aposentadoria já confere direito ao 

saque.  

O PL nº 653, de 2011, peca por tentar atribuir obrigações a 

órgãos do Executivo, o que é vedado em lei de iniciativa do Parlamento. E o PL nº 

1.079, de 2011, repete outros projetos em determinação já acolhida no substitutivo. 

Apresentamos, pois, o nosso voto pela rejeição dos Projetos 

de Lei nº 2.926/2004, nº 4.578/2004, nº 4.800/2005, nº 4.935/2005, 3.345/2008,  nº 

8.017/2010 e nº 653/2011 e pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.310/200 e dos 

Projetos de Lei apensos nº 3.334/2000, nº 3.361/2000, nº 3.371/2000, nº 3.394/2000, 

nº 4.159/2001. nº 4.938/2001, nº 4.977/2001, nº 2.194/2003, nº 4.095/2004, nº 

4.879/2005, nº 6.086/2005, nº 7.653/2006, nº 1.593/2007, nº 2.172/2007, nº 

5.098/2009, nº 1.079/2011 e nº 1.695/2011, na forma do substitutivo anexo. 

 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 2011. 

 

Deputado ROGÉRIO CARVALHO  

Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N o 3.310, DE 2000 

 

Modifica a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, a fim de possibilitar o saque do saldo da 
conta vinculada do FGTS para tratamento de 
saúde trabalhadores e dependentes acometidos 
das enfermidades que especifica.  

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 20 ....................................................................... 

.................................................................................... 

XIII - quando o trabalhador, cônjuge, parente em primeiro 
grau, ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do 
regulamento, ou  for portador de: 

a) síndrome da imunodeficiência adquirida (SIDA, 

AIDS); 

b) neoplasia maligna; 

c) esclerose múltipla; 

d) distrofia muscular progressiva; 

e) paralisia irreversível e incapacitante; 

f) nefropatia e/ou hepatopatia grave e crônica; 

XIV – quando o trabalhador, cônjuge, parente em primeiro 

grau, ou qualquer de seus dependentes necessitar: 

a) transplantes de órgãos vitais; 

b) próteses ortopédicas, cadeira de rodas ou outro 

equipamento que promova acessibilidade; 

c) cirurgias para preservação ou recuperação da 

visão e/ou audição; 

d) aquisição de aparelho auditivo; 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 

setenta anos. 

.............................................................................................

............................................................................... 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 2011. 

Deputado ROGÉRIO CARVALHO  

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.310/2000,oPL 
3334/2000, o PL 3361/2000, o PL 3371/2000, o PL 3394/2000, o PL 4159/2001, o 
PL 4938/2001, o PL 4977/2001, o PL 2194/2003, o PL 4095/2004, o PL 6086/2005, 
o PL 7653/2006, o PL 1593/2007, o PL 2172/2007, o PL 1079/2011, o PL
4879/2005, o PL 5098/2009, e o PL 1695/2011, apensados, com substitutivo, e pela 
rejeição do PL 2926/2004, do PL 4578/2004, do PL 4800/2005, do PL 4935/2005, do 
PL 3345/2008, do PL 8017/2010, e do PL 653/2011, apensados, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Rogério Carvalho.      

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mandetta - Presidente, Fábio Souto, Lael Varella e Antonio Brito - Vice-
Presidentes, Alexandre Roso, Amauri Teixeira, Benedita da Silva, Carmen Zanotto, 
Celia Rocha, Chico D'Angelo, Cida Borghetti, Darcísio Perondi, Dr. Jorge Silva, Dr. 
Paulo César, Eduardo Barbosa, Eleuses Paiva, Geraldo Resende, João Ananias, 
Marcus Pestana, Maurício Trindade, Nazareno Fonteles, Neilton Mulim, Nilda 
Gondim, Osmar Terra, Rogério Carvalho, Rosinha da Adefal, Saraiva Felipe, Sueli 
Vidigal, William Dib, Elcione Barbalho, Erika Kokay, Geraldo Thadeu, Jô Moraes, 
Pastor Eurico, Roberto Britto e Vitor Paulo.      

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2012. 

Deputado MANDETTA 
Presidente 
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I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.310, de 2000, tem por objetivo 

acrescentar inciso ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para 

determinar que o trabalhador poderá movimentar sua conta vinculada no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, quando ele ou seus parentes em 1º grau 

forem acometidos da Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (AIDS).  

O autor do projeto justifica a alteração no fato de que, embora 

a Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, tenha concedido aos trabalhadores 

portadores do vírus HIV o direito de movimentar sua conta vinculada no FGTS, não 

contempla os seus dependentes. Além disso, a referida lei é desconhecida e, 

portanto, pouco utilizada, sendo a Lei nº 8.036, de 1990, o instrumento legal 

apropriado para conter tal disposição. 

À proposição foram apensados os seguintes projetos de lei: 

1. Projeto de Lei nº 3.334, de 2000 , do Deputado Marçal

Filho, que altera o art. 20 da Lei nº 8.036 de 11/5/90,

possibilitando o saque do saldo da conta vinculada no

FGTS para o titular que tiver descendentes,

ascendentes ou colaterais até o 3º grau acometidos de

AIDS;

2. Projeto de Lei nº 3.371, de 2000 , do Deputado Celso

Giglio, que modifica a Lei nº 8.036, de 11 de maio de

1990, para permitir a movimentação do saldo das contas

individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

por motivo de doença grave do titular da conta ou de

seus dependentes;

3. Projeto de Lei nº 3.394, de 2000 , do Deputado Feu

Rosa, que cria nova hipótese de saque de recursos do

FGTS para o titular da conta vinculada e/ou seus

dependentes, nos casos de doenças e afecções

especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da

Saúde e do Trabalho e Emprego;
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4. Projeto de Lei nº 4.159, de 2001,  do Deputado Josué

Bengtson, que modifica a Lei nº 8.036, de 11 de maio de

1990, para permitir a movimentação do saldo das contas

individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS – quando os titulares ou seus dependentes forem

acometidos de hanseníase virchoviana;.

5. Projeto de Lei nº 2.194, de 2003,  do Deputado Serafim

Venzon, que acrescenta hipótese de movimentação da

conta vinculada do FGTS em razão do acometimento de

paralisia irreversível e incapacitante;

6. Projeto de Lei nº 2.926, de 2004 , do Deputado Neuton

Lima, que dispõe sobre condições de saque dos

créditos de complementos de atualização monetária em

contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço – FGTS. O projeto acrescenta as seguintes

hipóteses de saque do FGTS: a) o acometimento do

trabalhador ou de qualquer dependente por neoplasia

maligna; b) a condição do trabalhador ou de qualquer

dependente de portador do HIV; c) aposentadoria por

invalidez, acidente de trabalho ou doença profissional,

ou idade superior a sessenta e quatro anos;

7. Projeto de Lei nº 4.095, de 2004 , do Deputado Neuton

Lima, que altera o art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio

de 1990, para incluir nova hipótese de saque nas contas

vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

O projeto cria hipótese de saque quando o trabalhador

for acometido de doença que demande tratamento

prolongado;

8. Projeto de Lei nº 4.578, de 2004 , do Deputado Corauci

Sobrinho, que acrescenta, onde couber, inciso ao artigo

20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e dá

providências correlatas. O projeto acrescenta a

possibilidade de saque quando o trabalhador ou

qualquer dependente for portador do mal de Parkinson;
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9. Projeto de Lei nº 4.800, de 2005 , do Deputado Corauci

Sobrinho, que acrescenta, onde couber, inciso ao artigo

20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e dá

providências correlatas. O projeto acrescenta a

possibilidade de saque quando o trabalhador ou

qualquer dependente for portador do mal de Alzheimer;

10. Projeto de Lei nº 4.879, de 2005 , do Deputado Carlos

Sampaio, que acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº

8.036, de 11 de maio de 1990. O projeto permite a

movimentação da conta vinculada quando o trabalhador

ou qualquer dependente for acometido de esclerose

múltipla ou mal de Alzheimer;

11. Projeto de Lei nº 4.935, de 2005 , do Deputado Pastor

Amarildo, que dispõe sobre a movimentação da conta

vinculada no FGTS quando o titular ou seu dependente

for portador de doença grave degenerativa do sistema

neurológico;

12. Projeto de Lei nº 6.086, de 2005 , do Deputado João

Batista, que altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de

1990, que “dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço e dá outras providências", para permitir a

movimentação do saldo da conta vinculada quando o

titular ou qualquer de seus dependentes forem

acometidos de doenças incapacitantes;

13. Projeto de Lei nº 7.653, de 2006 , do Deputado Corauci

Sobrinho, que acrescenta, onde couber, inciso ao artigo

20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e dá outras

providências correlatas. O projeto autoriza a

movimentação da conta vinculada do FGTS quando o

trabalhador ou seus dependentes forem acometidos

pela Distrofia Muscular Progressiva;

14. Projeto de Lei nº 1.593, de 2007 , do Deputado

Reinaldo Nogueira, que acrescenta inciso XVIII ao art.

20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, incluindo

novas situações para que o empregado possa
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movimentar a conta vinculada no FGTS. O projeto prevê 

o saque dos recursos quando o trabalhador ou qualquer 

dependente for acometido, comprovadamente, de: a) 

doenças terminais; b) necessidade de próteses dos 

membros inferiores e/ou superiores; c) cardiopatias 

graves; d) transplantes de órgãos vitais; e) doenças 

degenerativas cerebrais; e f) problemas de audição, 

operação e compra de aparelho auditivo; 

15. Projeto de Lei nº 2.172, de 2007 , do Deputado Jorge 

Tadeu Mudalen, que altera a Lei nº 8.036, de 1990, para 

permitir o saque do FGTS por portador de Transtorno 

Afetivo Bipolar; 

16. Projeto de Lei nº 3.345, de 2008 , Deputado Felipe 

Maia, que dispõe sobre a movimentação da conta 

vinculada do trabalhador no FGTS para o pagamento de 

tributos e de despesas hospitalares. O projeto permite o 

saque do FGTS especificamente para pagamento de 

despesa relativa à internação do trabalhador ou de seus 

dependentes em unidades de tratamento intensivo 

quando não houver cobertura prevista no plano de 

saúde; 

17. Projeto de Lei nº 5.098, de 2009 , do Deputado Barbosa 

Neto, que acrescenta dispositivo à Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990, a fim de permitir o saque do FGTS 

para compra de cadeira de rodas e outros 

equipamentos; 

18. Projeto de Lei nº 8.017, de 2010 , do Deputado Márcio 

Marinho, que acrescenta inciso ao art. 20 da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, que “Dispõe sobre o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras 

providências" para permitir a movimentação da conta 

vinculada quando o trabalhador ou qualquer de seus 

dependentes for portador de anemia falciforme;  

19. Projeto de Lei nº 653, de 2011 , do Deputado Sandro 

Alex, que altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
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que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, compatibilizando com o disposto na Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências. 

O projeto visa a permitir o saque do saldo do FGTS em 

casos de enfermidades incluídas em lista a ser 

elaborada, a cada três anos, pelos Ministérios da Saúde 

e do Trabalho e da Previdência Social segundo critérios 

que especifica; 

20. Projeto de Lei nº 1.079, de 2011 , do Deputado 

Eduardo Sciarra, que altera a Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, para permitir a movimentação da conta 

vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

pelo portador de nefropatia grave; 

21. Projeto de Lei nº 1.695, de 2011 , da Deputada Rosinha 

da Adefal, que acrescenta inciso XVIII ao art. 20 da Lei 

nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a 

movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS) para a aquisição de 

órteses, próteses e demais tecnologias assistivas e 

ajudas técnicas necessárias à promoção da 

acessibilidade e à plena inclusão social do trabalhador 

com deficiência ou de seus dependentes.  

Os projetos, com apreciação conclusiva pelas Comissões, em 

regime de tramitação ordinária, foram distribuídos à Comissão de Seguridade Social 

e Família – CSSF, à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público – 

CTASP, para a análise do mérito da matéria, e à Comissão de Constituição e Justiça 

e Cidadania – CCJC, para a apreciação da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. 

A CSSF, em reunião ordinária realizada no dia 30 de maio de 

2012, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.310, de 2000, nos termos do 

Parecer do Relator, Deputado Rogério Carvalho, pela aprovação do PL nº 

3.310/2000; do PL nº 3.334/2000, do PL nº 3.361/2000, do PL nº 3.371/2000, do PL 

nº 3.394/2000, do PL nº 4.159/2001, do PL nº 4.938/2001, do PL nº 4.977/2001, do 

PL nº 2.194/2003, do PL nº 4.095/2004, do PL nº 6.086/2005, do PL nº 7.653/2006, 

do PL nº 1.593/2007, do PL nº 2.172/2007, do PL nº 1.079/2011, do PL nº 

4.879/2005, do PL nº 5.098/2009, e do PL nº 1.695/2011, apensados, com 
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Substitutivo, e pela rejeição do PL nº 2.926/2004, do PL nº 4.578/2004, do PL nº 

4.800/2005, do PL nº 4.935/2005, do PL nº 3.345/2008, do PL nº 8.017/2010, e do 

PL nº 653/2011, apensados.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas aos 

projetos. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 
 

A permissão para que o trabalhador possa movimentar sua 

conta vinculada no FGTS em caso de acometimento do vírus HIV (AIDS), de 

neoplasia maligna e de doença em estágio terminal, próprio e de seus dependentes, 

já está prevista nos incisos XI, XIII e XIV do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990. 

Quanto à hipótese de saques em caso de doenças graves 

como Parkinson, esclerose múltipla, distrofia muscular progressiva, paralisia 

irreversível e incapacitante, nefropatia e/ou hepatopatia grave e crônica, a nosso ver, 

já está contemplada, indiretamente, na Lei nº 8.036, de 1990, que autoriza o saque 

em caso de qualquer tipo de aposentadoria. Essas doenças, por sua gravidade, 

impedem o doente de continuar a trabalhar durante o tratamento. Nessas situações, 

necessariamente, aos trabalhadores, como segurados da Previdência Social, será 

concedida aposentadoria por invalidez o que, consequentemente, os habilita a 

movimentar sua conta vinculada no FGTS, nos termos do inciso III do art. 20 da Lei 

nº 8.036, de 1990. 

Porém a incapacidade para o trabalho nem sempre se dá com 

os portadores de HIV, que podem não adoecer gravemente. Também é o caso dos 

portadores de neoplasia maligna que, muitas vezes, tratam a doença concomitante 

com o exercício da atividade profissional. Daí a necessidade da previsão do saque 

dos recursos, nessas situações, durante a vigência do contrato de trabalho, o que já 

está previsto nas hipóteses referidas acima dispostas nos incisos XI, XIII e XIV do 

art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990. 

O Substitutivo aprovado na CSSF ainda estabelece que o 

trabalhador poderá movimentar sua conta vinculada, quando ele, o cônjuge, o 

parente em primeiro grau, ou qualquer de seus dependentes necessitarem de 

transplantes de órgãos vitais; próteses ortopédicas, cadeira de rodas ou outro 

equipamento que promova acessibilidade; cirurgias para preservação ou 

recuperação da visão e/ou audição e aquisição de aparelho auditivo. Com relação às 
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próteses ortopédicas, cadeira de rodas ou outros equipamentos que permitam a 

acessibilidade, recentemente a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a 

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), incluiu o inciso XVIII ao art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, permitindo o 

saque dos recursos para adquirir tais equipamentos. 

Dessa forma, entendemos que, direta ou indiretamente, os 

trabalhadores portadores de doenças graves ou com deficiência, já podem 

movimentar suas contas vinculadas no FGTS para tratamento ou compra de 

equipamentos, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990. 

Ante o exposto, somos pela rejeição dos Projetos de Lei nº 

3.310/2000, 3.334/2000, nº 3.371/ 2000, nº 3.394/2000, nº 4.159/2001, nº 

2.194/2003, nº 2.926/2004, nº 4.095/2004, nº 4.578/2004, nº 4.800/2005, nº 

4.879/2005, nº 4.935/2005, nº 6.086/2005, nº 7.653/2006, nº 1.593/2007, nº 

2.172/2007, nº 3.345/2008, nº 5.098/2009, nº 8.017/2010, nº 653/2011, nº 

1.079/2011 e nº 1.695/2011, bem como do Substitutivo aprovado pela CSSF.  

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2016. 
 
 

Deputado JORGE CORTE REAL 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 3.310/2000, os 
Projetos de Lei nºs 3.334/00, 3.371/00, 3.394/00, 4.159/01, 2.194/03, 2.926/04, 
4.095/04, 4.578/04, 4.800/05, 4.879/05, 4.935/05, 6.086/05, 7.653/06, 1.593/07, 
2.172/07, 3.345/08, 5.098/09, 8.017/10, 653/11, 1.079/11 e 1.695/11, apensados, e o 
Substitutivo aprovado pela Comissão de Seguridade Social e Família, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Jorge Côrte Real.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Wolney Queiroz - Presidente, André Figueiredo - Vice-
Presidente, Augusto Coutinho, Benjamin Maranhão, Daniel Almeida, Daniel Vilela, 
Erika Kokay, Fábio Mitidieri, Flávia Morais, Nelson Pellegrino, Rôney Nemer, Silvio 
Costa, Walney Rocha, Ademir Camilo, Cabo Sabino, Fábio Sousa, Lucas Vergilio, 
Maria Helena e Vitor Valim.  

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2016.  
 

Deputado WOLNEY QUEIROZ  
Presidente  

259

259


	PL 3310_A_00 PARTE 1
	parte 2
	PL 3310_A_00 PARTE 3
	PL 3310_A_00 PARTE 4
	PL 3310_A_00 PARTE 5
	PL 3310_A_00 PARTE 6
	parte 7
	PL 3310_A_00 PARTE 8



